
I II
FORTUNA
DE MINAS
o ti^r^Lno xÀo r^aa

S.cí.t.Íi. Hrnl.lp.l d. -ADMTNTSTRAçAO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS, ATRAVES DA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO NOMEADA PELA PORTARIA N" 17s, DE 04 DE
SETEMBRO DE 2025. TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO PROCESSO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 000009/2026 NA FORMA QUE SEGUE.

EXTR{TO DE DISPENSA Df, LICITAÇÃO N.000009/2026

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS
I 8. I t 6.145/0001- 18

CONTRATADO: FATOR
05947 14710001-07)

INTELIGÊNCIA E MARKETING LTDA (CNPJ

DE

ORJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO PÚBLICA, COM DESTAQUE NO
DIAGNOSTICOORGANIZACIONAL E PLANEJAMENTO ESTRATEGICO,
VISANDO O SEGUNDO ANO DA GESTÃO 2025-2028 EM ATENDIMENTO A
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MT]NICÍPIO DE
FORTUNA DE MINAS/MG.

SECRETARIA REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÂO

RECURSO ORÇAIÍENTÁRrO: 02. 02 0 l. 0 4. r22 o4o t 2 t o s. 3. 3. 90. 39.00

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 55.000.00

DATA DE APURAÇÃO/JULGAMENTO: 3OtOt /2026

FtiNDAMf,NTO LEGAL: DECRETO 8ó9 DE 18 DE JANEIRO DE 2022,
DECRETO 1.022,DE 2t DE MARÇO DE2024 E INCTSO II DO ARTTGO 75 DA LEI
N" I4. I33, DE I' DE ABRIL DE 202 I .

LOCAL DE PUBLICAÇÃO: NO SÍTIO ELETRÔNICO OFICIAL CONFORME LEI
MUNICIPAL N" 1.243 DE 24 DE JANEIRO DE 2024.

JtTLLA l L, A tN() NACrt
AGENTE D CONTRATAÇ Ão

$lv. reHlro AzEREDo,2lo - cEp 35760-000 - FoRÍuNA DE MrNAs - Mc - (31) 17L6-itLL

CNPJ:



.-:

M
UF: MG
ttunicípio: FORTUNA DE MINAS
Enlid.do: PREFEITURA MUNICIPAL

COMPRADIRETA
RELAÇÃO DAS DOTAÇÔES ORÇAIVENTÁHIAS

Númeío: 000009 - 2026 Data:30/01/2026 Cotação: 000020 / 2026

Modalidade: Dispensa - AÍtigo 75 Lei 14133/2021 Menor Preço - ltem

ObJêto: CONTRATAÇÂO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PBESTAÇÃo DE SERVIÇoS DE GESTÀo
PUBLICA, COM DESTAOUE NO DIAGNOSTICO ORGANIZACIONALE PLANEJAMENTO ESTRATEGICO.
VISANDO O SEGUNDO ANO DA GESTÃO 2025-2028 EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO OO MUNICíPIO DE FORTUNA DE MINAS/MG.

Ficha
urgao:
Unidade:
Sub-Unidade:
Funcional Programatica:
Elemenlo da Despesa:

Data: 30/01/2026 14:54:23
Folha: 1

00062
02
02.02
02.02.01
04_122.0lO1 .2105
3.3.90.39.00

PREFEITUBA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
COORDENAÇÁO SUPERIOR ADMINISTRATIVA
MANUT. SECRETARIA MUN. DE ADi,IINISTRAÇÃO
Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÍdica

Observaçóes
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t,F: MG
tlunicípio: FORTUNA DE MINAS
Enüdeds: PREFEIÍURAMUNICIPAL

Oâtâ: 30/01/2026 14:55:,16

Folha: 1M COMPRA DIRETA
RESULTAOO DO JULGAMENTO

Número:

Modalidade

Objeto:

Fornecedon 014835 - FATOR - INTELIcENCIA E MARKETING LTDA
Item Código Descriçáo

00001 048216

000009 -2026 Data compÍa Dirêta 30/0 í /2026 Data Julgamênto:3010112026 cotaÇâo: 000020/
Dispensa - Artigo 75 Lei 14133 / 2021 Tipo Apuraçào:Menor PreÇo - ltem

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE GESTÃO
PúBLtcA. coM DESTAoUE No DtAGNosrrco oRcANtzActoNÁLE pLANEJAÀrENTo ESTRATEctco.
VISANDO O SEGUNDO ANO DA GESTÁO 2025-2028 EM ATENDIMENTO A SECHETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICíPIO DE FOHTUNA DE MINAS/MG.

00002 048217

CONTRATAÇAO DE EMPRESA
ESPEGIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE GESTÂO PÚBLICA
CONSISTE NOS SEGUINTES
SERVIÇOS: Diagnóstico Organizacional:
Este tópico é desenvoMdo por meio de
entrevistas individuais, em pÍoÍundidade,
com o preÍeito, o vice-preÍeito e demars
gestores da administração municipal,
íeunióes setoriais e reunião geral, com
dinâmicas individuais e em grupo, que vão
geÍar material da rotina administrativa do
municÍpio, com detalhês a respeito de
práticas, culturâs organizacionais,
entraves e desaÍios paÍa o
desenvolvimento da melhor administração
pública.Com a realização das entrevistas
será Íeito um levantamento de demandas,
expectativas, coleta de impÍêssÕes sobre
a melhor Íorma de organizar a
administração do município, a visáo do
mandatário sobre os desaÍios para uma
gestão eÍiciente e eÍicaz, do ponto de
vista da gêstão de políticas públicas, da
atuaçáo das secretaÍias e demais óÍgãos
da preíeitura, assim como a gestão da
comunicação interna e externa da admin

Planejamento Estratágico: O Diagnóstico
Organizacional baseia o Planejamento
Estratégico inicial que terá açóes
deÍinidas para todos os setores da
administraçáo da PíeÍeitura Municipal de
Fortuna de Minas, incluindo as detiniçóes
de Íluxos de trabalho e iníormaçáo, as
ações de comunicação e marketing com
Íevisão. adequação e reelaboração do
Oiagnóstico OÍganizacional e conseguinte
realizaÇáo de Planejamento EstÍatégico,
visando o segundo ano de cesteo 202$
2028. O novo Diagnóstico Organizacional
e Planejamento EstÍatégico seráo
apresentados, em Íeuniáo com o preÍeito
ê demais gestores.

Unidade Ouanlidade Valor Unilário Valor Total

SV 1,0000 22.000,0000 22.000,00

SV 1,0000 33.000,0000 33.000,00

Total do Fornecedor: 55.000,00

55.OO0,OO

Observaqóes

Total Geral:



M
UF: MG
ilunicípio: FoRÍUNA DE MINAS
Entid!de: PREFEITURAMUNICIPAL

Data: 30/01/2026 14:55:09
Folhar2

COMPRA DIRETA
RESULTADO DO JULGAMENTO

Número: 000009 -2026 Data compía Direta 30/0'l/2026 Data Julgamento:30l9'l12026 cotaçáo: 000020 /
Modalidade: Dispensa - Artigo 75 Lei '14133/2021 Tipo Apuração:Menor PreÇo - ltem

ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO. 
PÚBLIGA, coM DESTAQUE No DIAGNÓSTICo oRGANIZACIoNÃLE PLANEJAMENTo ESTRATEGICo,
VISANDO O SEGUNDO ANO DA GESTÃO 2025.2028 EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FORTUNA OE MINAS/MG.

AGENTE RÀTÀÇÁO
RÀTÀÇÃOÀGENTE c



1912 ,963

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

DOCUMENTO Df, FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - Df,'D

óncÃo
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTUçÃo

OBJET()

CONTRATAÇÃo oT EMPRESA ESPECIALIZADA
rARA pREST,rçÃo no srRvrÇos »B cosrÃopuBLrcA, coM DESTAeUE No oracxósrtco
ORGANIZACIONAL E PLANEJAMENTO
osrurÉcrco, vrsANDo o sEGUNDo ANo DA
GEsrÃo 2o2s-2028 EM ATENDIMENTo A
SECRETARTA MUNICTnAL DE ADMINISTnIçÃo
oo rrtrNtcÍpto DE FoRTUNA DE MINAs/MG.

JUsrrFrcATrvA DA NECESSTDADE DA corvrxauçÃo
A complexidade da Administração Pública torna prudente a contratação de
especializada em gestão pública com objetivo de apurar mudaryas ocoád* 

"falhas no primeiro ano do mandato de Gestão 2025-202g que podern melhorar ainrla
um novo diagnóstico organizacional e o planejamento estratégico úsando ,,na gsstã6
eficiente e efrcaz no segundo ano da Gestão 2oz5-2mg, do ponto de vista de poÍticas
públicas no atendimento à população de Fortuna de MinaVMG.

empresa
eventuais
mais com

GRÂU DE PRIORIDAI}E DACONTRATAÇÃO

( ) Baixa ( ) Alta

OUELABORAÇED FINI Ão AD :{ECESS ÁDID DEÇ E Ão ÃN DEo ESTUIX}S
TÉCNIcos PRELIMINAR.ES

( X ) Com base na baixa complexidade do objeto e/ou porjá
disponivel no mercado paÉ atender à necessidade da Admini
dispensado para esta contÍatação, hstaÍldo a elaboração de
Brísico. se lbr o caso.

1 ) Devido à alta complexidade do objeto, às diversas soluções disponíveis no mergado e à
ausência de definição da melhor modelagem para atender à necessidade da Administração,
será necessária a elaboração do Estudo Tecnico preliminar.

se ter defrnido a melhor solução
stração, o Eshado preliminar seÉ
Termo de Refer,ência ou Projeto

DEFINIÇÃO DA NECESSIDADE DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

a complexidade do objeto, o gerenciamento de riscos da contratação( X ) Com base na baix
será dispensado.

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 2 l0 - CENTRO - TELEFONE: (3 I ) 99700-6208
('NPJ: I 8. I I 6. I 451000 I . I 8 - www. fortunademinas.mg.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTLThIA DE MINAS

sETOR REQUTSTTANTE

( x) Média

( ) Devido à existência de Estudo Tecnico Preliminar e a licitação ter atendido ao interesse da
Administração, será utilizado o Estudo Técnico preliminar do processo Licitatório n". /

( ) Devido à alta complexidade do objeto e/ou os riscos que poderão advir para o
atendimento da demanda da Administração, será elaborado o g"."nJia.ênto de riscos.



r912 1961

SÍNTESE DO OB.IETO

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
sERVrÇos DE GESTÃO púBLrCA, COM DESTAQUE NO DrAGr\ÍóSTICO
ORGANIZACIONAL E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, VISAI\DO O
SEGUNDO ANO DA GESTÃO 2025-2028 EM ATENDIMENTO A SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRÂÇÃO DO MUNICÍPIO DE FORTUNA DE
MINAS/MG.

DESCRIÇÃ O DETALHADA DO OBIETO A SER CONTRATAI'O

PREÇO ESTIMADO
ITEM QT]ANT.

T]NIDADE
DE

MEDIDA
Df,TALHAMENTO UNITÁRIO

R§
TOTAL

R§

I 0l sERVrÇO

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA
ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO
DE SERVrÇOS DE
GESTÂO PÚBLICA
CONSISTE NOS
SEGUINTES
sERVIÇOS:

Diagnóstico
Organizacional: Este
tópico é deseovolvido por
meio de enüeüstâs
individuais, em
profundidade, com o
prefeito, o vice-prefeito e
demais gestores da
administração municipal,
rcuniões setoriais e
reunião geral, com
dinârnicas individuais e
em grupo, que vão gerar
material da rotina
administrativa do
município, com detalhes a
respeito de pníticas,
culturas organizacionais,
entraves e desafios para o
desenvolvimento da
melhor administração
pública.
Com a realizaçâo das
entrevistas será feito um

R$ 22.875,00 RS 22.875,00

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 2 l0 - CENTRO - TELEFONE: (3 I ) 99700_6208
CNPJ: I 8.1 16. 145/0001. l8 - www.fortunademinas.mg.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS
levantamento de
demandas, expectativas,
coleta de impressões sobre
a melhor forma de
organizar a administração
do município, a visão do
mandatário sobre os
desafios para uma gestão
eficiente e efrcaz, do
ponto de vista da gestão
de políticas públicas, da
atr ração das secretarias e
demais órgãos da
prefeitura, assim como a
gestão da comunicação
intema e exteru da
administração da cidade e
a relação da admin i stração
com o cidadão.
A totalidade do material
colhido sená o subsidio
para a elaboração do
primeiro poduto do
progÍamq o Diagnóstico
Organizecional, que
permitiní coúecer as
principais demandas de
gestão de políticas

lcÍls.

2 01 SERVIÇO

Planejamento
f,stratfoico: O
Diagnóstico
Organizacional baseia o
Planejamento Estratégico
inicial que teÍá ações
definidas para todos os
setores da administração
da Preleitura Municipal de
Fortuna de Minas.
incluindo as definições de
fluxos de trabalho e
informação, as ações de
comunicagão e marketing
com revisão, adequação e
reelaboração do
Diagnóstico
Organizacional e
conse dente reali

R$ 34.s00.00 R$ 34.s00,00

AVENIDA REN ATO AZEREDO, N' 2 l0 - CENTRO - TELEFONE: (3 I ) 99700-6203
CNPJ: I 8. I I 6. I 451000 l. I 8 - www.fortunademinas.mg.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS
Planejamento Estratégico,
visando o segundo ano de
Gestão 2025-2028. O
novo Diagnóstico
Organizacional e
Planejamento Estratégico
serão apresentados, em
reunião com o prefeito e
demais gestores.

VALOR TOTAL ESTIMADO RS 57.375,00

O DE DATA EM QUE DEVE SER INICIAI}A A PRESTAÇÃO Ix)§
sERVrÇOS/f,'ORlrÍECIMENTO:

PREVISÂ

prestação dos serviços terá inicio em até 10 (dez) dias a partir da assinatura do contrato e
recebimento da Nota de Autorização de Fomecimento/Ordem de Serviços.

l.A

FOR}{ECIMENTO DE MATERIÂL

) Consumo () Permanente

( Parcela Unica ()
()
()
()

Semanal

Quinzenal
Mensal
Outro:

Não Continuado ()
() Parcela única ()

()
()
(x)

Semanal

Quinzenal
Mensal
Outro: CONTRATO COM
VIGÊNCIA DE 05 MESES,
PODEI\'DO SER PRORROGADO,
PAGAMENTO EM DUAS
PARCELA§.

REGIME DE EXECUÇÃO
(x)
()
()
()

Empreitada por preço unitiirio
Empreitada por preço global
Empreitada integral
Fomecimento e prestação de
serviço associado

()
()
()

Contratação por tarefa
Contratação integrada
Contratação semi-integrada

CIA DE AMOSTRAS OU PROTÓTIPOEXIGÊN

(X)Não.
( ) Sim. Justificativa: . Critérios objetivos de avaliação:

AVENIDA RENATO AZERE Do. N' 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700-6208
CNPJ: | 8. I 16.145/0001 . l8 - www.fortunademinas.mg.gov.br

DE SERVIÇOS
(x) Continuado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

(X)Não.
( ) Sim. (especificar)

RI,SPON§ABILIDADE§ ESPECÍFICAS DA CONTRATN)A
( ) Não.
(X)Sim.Especificar:

l. A Contratada, além dos casos previstos na legislação em vigor, é responsável:
a) por quaisquer danos ou p§uízos que por ac.rso causar à Administração ou a terceiros, em
decorrência do não cumprimento das obrigações assumidas neste contrato;
b) pela indenização ou reparação de danos ou prejuízos decorrentes de negligênci4
imprudência e/ou imperícia. na execução dos serviços contratados;
c) Por disponibilizar todos os equipa.mentos, recursos humanos e insumos necessários para
execução do serviço objeto da contratação.
d) Nào transferir a outrem os serviços contraÍados.

2. A contratada deve cumpú o serviço objeto da contrdtação em estria obrervância das
condições previstas na proposta e no contÍato, assumindo como exclusivmenê seus riscos e
as despesas deconentes da boa e perfeita execugão do objeto e, ainda:

2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçôes, conforme especificações, prazo e
local constantes no contrato e sua proposta;

2.2. substituir, reparÍrÍ ou corrigir. as suas expenmg o objeto com avarias ou defritos;

2.3. comunicar à contratante, no prazo miáximo de 24 (ünte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos pazoJ previstos no
contrato, com a devida comprovação;

2.4. comunicar ao Gestor e/ou Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal que impossibilite o cumprimento contratual.

2.5. Manter. durante toda a execução do contrato, €m compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

2.6. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato, garantindo sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas por meio do serviço
desta contratação. respeitando as hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de
sigilo.

2.7. comunicar por escrito, quaisquer alterações ocorridas, ou possíveis mudanças para
melhoria do serviço. sem ônus para à Contratante.

2.8. Prestar assistência técnica corretiva. sem onus à Contratante, duÍante a vi ia do

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700-6203
CNPJ: I 8. I I 6. I 451000 I . I 8 - www.fortunademinas.mg.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS
contrato" atualizações e outras providências pertinentes à continuidade da prestação do
serl'lço

2.9. Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a
CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais;

2.10. Manter os seus empregados identificados por crachiáq quando no recinto do órgão,
devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à
boa ordem do Município;

2.1 l. Acatar todas as orientações do Município, emanadas pelo fiscal, sujeitando-se à ampla e
irrestrita fiscalização. prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendó as

2.12. Prestar os serviços em conforrridade com rls leis, norrrms, resoluções e regulamentões
pertinentes e aplicáveis ao objeto.

2.13. Assumir inteira responsabilida.le técnica e administrativa sobre o objeÍo corüratado, sob
sua responsabilidade. A FI§CALIZAÇÃo nâo aceitará a transfer€ncia de qualquer
responsabilidade da coNTRATADA para terc,eiros, exceto no caso de transferência de
contratos de concessão ou de Permissão, ou de Termo de Autorização, devidamente
aprovados pelos órgãos oficiais regulamentadores da rárea de atuação.

2.14. Responsabilizar-se pelos saLírios, encargos sociais, previdencirários, securitírios, taxas,
impostos e quaisquer outros que incidam ou veúarn a incidir sobre o seu pessoal necessírio à
execução do serviço.

3. Arcar com todos os componentes de despesas de qualçer natureza custos diretos e
indiretos relacionados como salár'ios, 

"n"*go-, 
trabalhisL, previdenciários e sociais, e os

demais impostos, custo com deslocamento, atimentasão, hospedagem, taxas e outras despesas
decorrentes de exigência legal ou das condições.de gestiio do serviço objeto da contraaçà.

4. cuidar da segurança do seu pessoal empregado na execuçâo dos rrviços contrarados,
obedecendo aos requisitos legais pertinentes, ficando o contratânte e seus prepostos isentos
de qualquer responsabilidade com relação a eventuais acidentes de trabalhô dicorrentes do
serviço prestado, sejam eles de natureza civil ou criminal;

5. Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade junto ao
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; a Fazenda Federal relativa ã Tributos Federais
e à Dívida Ativa da união e o Instituto Nacional de seguridade Social - INSS; ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço FGTS; e à Fazenda Municipal referente ao domicílio da
empresa.

reclamaçôes formuladas:

6. E vedado à CONTRATADA:

6.1. Caucionar ou utilizar o Termo de Contrato firmado para ualquer operação fi nanceira;

AVENIDA R ENATO AZEREDO. N' 2 l0 - CENTRO - TELEFONE: (3 l) 99700-6208
CN PJ : | 8. I I 6. I 451000 I . I 8 - www.fortunademinas.mg.gov.br t,
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6.2. Divulgar e ou fomecer dados ou informações obtidos em Íazão da relação contratual, e
utilizar o nome do CONTRATANTE para fins comerciais ou em campaúas e material de
publicidade. salvo com autorização prévia;

7. A CONTRATADA deverá informar na Nota Fiscal (NF) em campo específico ou em
campo para indicação de informações complementares, o seu regime de tributação e o
enquadramento legal a que está sujeita.

8. A CONI'RATADA hca obrigada a discriminar na Nota Fiscal sF) as retenções na fonte
de Imposto de Renda (lR) e dos demais tributos incidentes (federais, estaduais ou municipais),
quando legalmente exigidas, sobre os valores faturados em virtude do fomecimento de bens
ou da prestação de serviços, incluindo obras e serviços de angenharia.

8.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na Nota Fiscal sF), no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na leeislaçilo vigente.

8.2. o coNTRATADo regularmente optante pelo Simples Nrcioaal, nos termos da Lei
complementar n' 123, de 2006, náo sofrenl a retenção tributriria quânto aos impostos e
contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficaní condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário Íavorecido previsto na referida Lei Complementar.

8 3- o valor proposto pela cONTRATADA constitui a remuneração únic4 integral e
definitiva pela execução do objeto, devendo compreender o lucro e todós os custos direios ou
indiretos. Estão inclusos, obrigatoriaÍnente, os tributos e encargos sociais, trabalhistas,
previdencirários e fiscais, além de despesas com logística, frete, seguro e tar<aq bem como os
custos com deslocamento, hospedagem, estacionamento e alimentação da equipe tecnica, nâo
sendo admitidos pleitos de acréscimo a qualquer título para a cúerara de custos iÍrerent6s ao
cumprimento integral das obrigações contratadas.

RESPONSABILIDADES ESPECÍT'ICAS DO CONTRATAI{TE

l. Proporcionar ao contratado todas as condições necessárias ao pleno cumprimento dâ§
obrigaçôes decorrentes da contratação, consoante estâbelece a Lei n" i4.133, de l. de abril de
2021.

2. Acompanhar e fiscalizar a execução da presente contratação, por meio de um representante
da Secretaria Municipal de Administração.

3. Comunicar ao CONTRATADO toda e ual uer ocorrência relacionada com a

( ) Não.
(X)Sim.Especificar:

A RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700-6203AVENID
CNPJ: I 8. I I 6. I 451000 I. I 8 - www.fortunademinas.mg.gov.br N
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CONTRATANTII. salvo nos casos previstos em lei.
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dos serviços. diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

4. Permitir acesso dos empregados da contratada as suas dependências para execução de
serviços referentes ao objeto, quando necessírio;

5. Prestar ao Contratado todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato.

6. Notificar a contratada" fixandolhe pÍazo para corrigir defeitos ou irregularidades
encontradas na prestação dos serviços.

7. Paralisar ou suspender a qualquer tempo, a execução dos serviços contratados, de forma
parcial ou total. mediante pagamento único e exclusivo dos serviços executados.

8. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo conúatado, de acordo com o
contrato e sua propostit

8.3. o CONTRATANTE devení efetuar as retenções na fonte de Imposto de Renda (lR) e dos
demais tributos incidentes (federais, estaduais ou municipais), quando legalmente exigidas,
sobre os pagamentos realizados a pessoas fisicas e jurídicas em virnrde dô fomecimento de
bens ou da prestação de serviços, incluindo obras e serviços de engenharia" mesmo que a
CONTRATADA. não tenha discriminado os mesmos na Nota Fiscal sF).

9. A Administração não respondení por quaisquer compromissos assumidos pela contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do prcsente Termo de contraro, bem como
por qualquer dano causado a terceiÍos em decorrência de ato da contratada. de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

8. Efetuar o pagamenüo em 2 (duas) parcelas até o 30o (trigésimo) dia após a entrega e
aprovação dos relatórios emitidos em decorrência da prestação dos serviços, em moeda
corrente nacional, mediante o recebimento da nota fiscal correspondente e a efetiva execução
dos serviços objeto da contratâção, devidamente atestado pelo órgão competente, em
conformidade com a autorizaçÍIo expedida;

8.1 . A primeira parcela será de 40% (quarenta por cento) do valor total da contratação e seÉ
realizada após a entrega e aprovação do relatório refercnte ao Diagnóstico organizacional.

8.2. A segunda parcela seú de 60% (sessenta poÍ cento) do valor total da contratação e sení
realizada após a entrega e aprovação do relatório referente ao plamejmento Estratégico.

LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO E CRITÉ RIOS DE ACEITAÇÃO rX) OBJETO
1. o início da prestação dos serviços ocorrerá em até l0 (dez) dias após a assinatura do
contrato e recebimento da Nota de Autorização de Fomecimento/ordem de Serviço, com
apoio técnico profissional presencial e a distlância.

râ em 02 (duas) parcelas, sendo: 40oá (quarenta por cento) apó
do Di

2. O pagamento sa
do

ocoITe
óstico zacional e 60%o asessenta r cento aentre

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700-6208
CNPJ: I 8. I I 6. I 451000 l. I 8 - www.fortunademinas.mg.gov.br
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Planejamento Estratégico

i. As Notas fiscais deverão ser emitidas conta a Prefeitura Municipal de Forhrna de
Minas,MG. pela Contratada, no primeiro dia subsequente à comunicação da aprovação do
relatório pelo gestor e fiscal do contrato e o pagÍrmento deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias,
após a apresentação da respectiva nota fiscal.

4. Pruzo de vigência do contrato: 05 (cinco) meses, podendo ser prorrogado conforme Lei
Federal 14.133i2021.

5. As dúvidas/esclarecimentos sobre a prestação dos serviços podem ser enviadas ao e-mail
administracao@fortunademinas.mg.gov.br e prefeito@ fortunademinas.mg.gov.br.

6. o serviço será recebido, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especifrcações
constantes neste Documento de Formalização de Demand4 na pmposta e no contrato;

7. os serviços poderão ser rejeitados. no todo ou em paÍe, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Documento de Formatização de Demanda, na proposta ou no
contrato. devendo ser substituídos no pr.vo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da noiificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

8. os serviços serão recebidos definitivamente no pnrzo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

9. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser pocedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizad^, consurrandG.se o recebimento ãefinitivo no dia do
esgotamento do prazo.

10. o recebimento provisorio ou definitivo do objeto não exclú a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos rcsultantes da incorreta execução do cotrtrato.

O DE JULGAMENTOCRITERI

I . O julgamento deverá ser realizado sobre o MENOR pREÇO.

2. No preço proposto pela GONTRATADA constitui a remuneração única" integral e
definitiva pela execuçâo do objeto, devendo compreender o lucro e todos os custos diretos ou
indiretos. Estâo inclusos, obrigatoriamente, os tributos e encÍrgos sociais, trabalhistas,
previdenciários e fiscais, além de despesas com logística, frete, seguro e taxas, bem como os
custos com deslocamento, hospedagem, estacionamento e alimentação da equipe técnic4 não
sendo admitidos pleitos de acréscimo a qualquer título para a cobertura de custos inerentes ao
cumprimento integral das obrigações contratadas.

A RENATO AZEREDO, N.2t0 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700-6208AVENID
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CREDITOS ORÇAMENT os

RECURSO FEDERAL? O SIM (x)NÃo

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA FICHA ATUAL
(2026)

02.02.01.04.122.040 1.2 I 05.3.3.90.39.00 62

ESTTMATM DO VALOR DÂ CONTRATAÇÃO

objetivando a correta instrução do processo, informa-se que foram realizadas consultas e
pesquisas de preços conforme os parâmetros estabelecidos nos incisos I, II e III do s l" do
artigo 23 da Lei n" 14.13312021. Durante a busca no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), localizou-se como referência direta a oon[atação anterior realizada pelo próprio
Município de Fortuna de Minas no exercício de 2025 (Contrato n, 3/2025, ID pNCp:
l8l16145000118-2-000003/2025), no valor de R$ 55.000,00. Diante da especificidade
técnica do objeto e da dificuldade em localizar outros contratos idênticos que sêrvissem de
baliza ampla. procedeu-se à coleta direta de orçamerúos junto a três fonrecedores atuantes no
mercado:

l. D.c.De s.Kugler-ME-Agência celeim.BMD - cNpJ: 15.194.625/Nol-09, no valor total
de R$ 6l .000,00 (sessenta e um mil reais);
2. Fator Inteligência e Marketing LTDA - cNpJ: 05.947.l47toool-07, no valor total de: R$
55.000.00 (cinquenta e cinco mil reais);
3. RMR consultoria de Inteligencia - GNPJ: 17.861.45410001-50, no valor roral de R$
58.500,00 (cinquenta e oito mil e quinhentos reais);

As propostas apresentadas pelas empresas D.c.De s.Kugter-ME - cNpJ: 15.194.62510001-09
(R$ 61.000'00), Fator Inteligência e Marketing LTDA - cNpJ:05.947.14710001-07 (R$
55.000.00) e RMR consultoria de Inteligência - cNpJ: l7.861.454looot-50 (R$ 58.500,00)
demonstram a compatibilidade dos valores com a realidade do setor. A seleção desses
fomecedores considerou a expertise e a capacidade técnica necessrlria para âtender às
demandas da secretaria Municipal de Administração, garantindo a idoneidade da pesquisa,
dessa l'orma, quaisquer uma dessas tnês empresas pos*ri capacidade e experiência'para
atender a demanda e necessidade do Município de Fortuna de Mims.

com base nos dados coletados, apurou-se um valor medio de mercado de R$ 57.375,00, o
qual serviu de referência para a aniíüise de vantajosidade da contrataçilo.

JUSTIFICATIVA: A contratação será realizada com a empÍesa Fator Inteligêncie e
Marketing LTDA (CNPJ: 05.947.147t000t-07), pelo valor rotal de R§ ss.Ofl),ü), por
representar a proposta de menor preço e, consequentemente, a mais vantajosa para o eni.rio
municipal. Ressalta-se que o valor proposto não apenas se situa abaixo da média apurada na
pesquisa atual. como também mantém o mesmo patamaÍ de preço praticado no exercício
anterior. demonstrando economia real frente à inflação do período. Adicionalmente, a
empresa atendeu integralmente aos requisitos de habilitação e documentação solicitados nesta
fase preliminar.

Pelo exposto, a contratação fundamenta-se no artigo 75, inciso II, da Lei Federal n"
14.13312021. uma vez ue o montante total não ul sa o limite le de R$ 65.492,11

NIDA RENATO AZEREDO, N.210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700-6108AVE
CNPJ: | 8. I I 6. I 451000 l. I 8 - www.fortunademinas.mg.gov.br il,
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vigente para o ano de 2026. Verifica-se, após análise do planejamento Íunxrl, que a somatória
das contralações de mesma natuÍeza para este exercício não excede o teto permitido para a
dispensa de licitação em razão do valor, assegurando a plena conformidade legal e a
celeridade administrativa necessária para o início dos trabalhos de planejamento estratégico
do município.

RESPONSABILIDADE PELA GESTÃO E FISCÁLIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

RODOLFO MASCARENHAS LANZA . SECRETÁRIO

ANA PAULINA DE CARVALHO RIBEIRO -
SUBSECRETARIA MT]NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RESPONSABTLTDADE PELA FORMALIZAÇÃO na npulxnl

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
GESTOR DO CONTRAT o:

CONTRATO: LUFISCAL DO

Data 30lOl12026

DE ADMINISTRAÇÂO
LANZA

SECRETARIO MUNICIP

iodollo Mttaâílnh,s l.ltL 
-

ÉtEr r't "',' 
1.i.,'r't'r"rí1F ÀdÓrnrrlr'§lo

trirr,,Lsr. I7 2l
fo un. .lê Mrn r _ M6

RODO
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Contrato rf 3i2O25

FORNECEDOfu

ÍIDo: pessoajuridica CNPJ/CPF: O5.947.747./A)O7-O7 Consuttarsànç

Nomê/Razão sociat: FATOR - INTELIGENCIA E MARKEÍlNG LTDA

Arquivos Histórico

CONTRATO O3-2O25 FATOR INÍEUGENCIA E MARKFTING pdf

óes e oeo3liçiade5 do íor.reccdo

Dâtô/Hdà dê lhclusão

20/01/2025 - 1aO129

@

U I timo aluo [2oç oo 2O,/O 1 /m Z 5

it##j
i5555555555555555ffiHtlJlf,ç..4'.

Tipô

v t oP côr{ÍD^tatro

Ri 55.OOO OO

f . r",,*

í

Portal Naciona[ de Contratações Ptibticas q

Localj Fortuna dê l4inas,/Nlc órgão, t"rul\llclplo DE rORTUNA DE MINAS

Unk àde e,(acutora: O2O2O1- DIREÇÃO E COORDEN. SUPER|oR ADMtNls.

Tipo: Contrãto (termo iniciat) RêCrlta ou Despesa: Despêsa PÍocesso: Catêgo.ia do processo: Serviços

Oata de dl!rut!ôção no PNC,P,2O/O1/2O25 Datô de asCíatura:2O/OL/2O25 VigÉtda. de 2O,/O1,/2O25 a 20/06/2025

ld cont 'ato PNCP| 18ü6145000118-2-000003/2025 Fontsi Memory Projetos e Desenvolvimento de Sastemas LTDA

ld @ntrat çao FNCP 181r tj145OOO118-1-OOOOO4,/2025

ObJeto:

coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA pRESTAÇÂo DE sERvrÇos DE GESTÃo püBLtcA. coM DES-Ao..,F No DTAGNôsnco
ORGANIZACIONAL E PLÂNEJAI.,IENTO ESTRATÉGICO EM ATENDIMENTO A SECRETARIA IIIUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICíPIO
DE FORTUNA DE MINAS,/MG.

t
iiihctor.rnl
CONTRATACOEs
PUBLICAS

Criac]o peLa Lei n" i4.133/21, o Portal. flecionii de Contràtaçóes Publ.icas (PNCP) e o sitic
etetrônico oficial destilrado a divlrtgaÇao cehtrolizada e obrigatofla oos atos exigidcs Ê.nr

sede de lrcitaÇóes e contratos acn]ir]istrauvos abarcados pelo novêl diploma.

E ger(lL) pelo Comite Gestor ca Reoe Nrc,oha! dc Contralàçóes Pübi cas uF côlcgiaco
celiberativo ccff suas 3tnburcóês est.bciÉcid:s fo Decreto n" iOTe-í. d: I Ji egôstoce
2021

(l desenvolvimento dessa versáo cjo Portel é llm esforço coôJuntc de conslrucáo de urra
aoncepçeo diíetà tegâi. hor.ctogôdo petos nd'cados a compoÍ o àluclidô coriite.

;. aocguaÇáo. fidedignidade e Çoríetude des nf.rnraçóes e dqs arqui.ros rebüvos à5

:!.ntrotaçóes disporibrtrzadâs no PNCP por força cla Ler n" 14133/2021 são de êstrita
'.sponsabiliddde do5 orsáos e entrdildes codtrdt{ntes.

g
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Ato que autoriza a Contratação D
B OOOOO4/2025

ireta no EIi{[ÍT.i:EIrr-*'#Í.rI{
lt'ídtt,,Yl-E-ü:irJ.:

=$E#í#l!]lirf-fl{t

L.ocat Fortuna de Minas/MG ótgáo: MUNlclPlo DE FoRTUNA DE MINAS

unidadê compradorâ: o2o2o1 - DIREÇÃo E cooRDEN. suPERloR ADMlNls.

l,lodalidade da corúÍataçáo: Dispensa Amparo legal Lei14]33/202\ An.75.ll Tipo: Ato queautoriza a contÍataÇ.ão Direta

l,todo dedisputaj Não se apLica Registro de preçoi Não Fonle orçaDentáriaj Não informada

Data de diwlgação noPNCP: ú/0L/2c25 Situaçáo: Divutgada no PNCP

ld corittataÉo PNCP: 18116145000118-1-0ocoo4/2c25 Fontê: Memory Projetos e Desenvolvimênto de Sislemas LTDA

Obiêto:

cON IRATAçÁO DE EMPRESA ESDECIALIZADA PARA PRESTAÇÁO DE SERVIÇoS DE GESIAO PÚBLICA, CoM DESTAoUE No DIACNÔSTICo

oRGANrzAcroNAL E PLANUAMENTo ESTRATÉGEo Et,t ATENDTMENTo ASECRETARTA MUNlctpAL DE ADMtNtSTRAÇÀo Do MUNrcípro
DF FORTT]NA DÊ MINAS/MG

U Llimo otuo l;Eoç ào 1 7/O 1/ 2A 2 5

Itens Arquivos Contratos/Empenhos HistóÍico

Dêscrição

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COT,iPRÂ VÂLOR TOÍAL HOMOLOGÂDO OA COMPf,À

2

1 CONTRATAÇAO DE ÉMPRÉSA

E5 rÀt A{' rrE

SERVIçOS DE GEsTÃo pÚBUcA oUE

ccftStSTE ucg gECUINTES SEIT/!ÇCS

1 1 Diagnóstico Organrzacronat:

r CONTRATAEAO DE EMPRESA

SERVIÇOS DE GESÍAO PUBLICAOU€

.ÔN<ISTF NOS §EGI IINTES

SÉRVlÇoS:1 2 PIãnêjãmênto

RS 23133.33

R5 34700.OO

RS2

R$3

Acessar Contratação

I < Voltar

Portal NacionaI de Contratacóes Públicas

Lor unitário estimado

ar iado peta t eir" 1-1i33/21 o PorldlNâcional dc Contr-ataqóes publi.âs (pNCF) é o silio
ai-:t.ônico oiciaI destirado à divulgação aentraiizada e obri!]atórja co: alos exigiclcs enr
jÉoe de lrotàÇôes ê contratos adn]inrstrativos abÀrcados pÊlc' rovel.liDL(nra

: l=r do pelo Comitê Cettor da ReCe Nacior'laide ContlataÇóes Públrcas Llr- cclegiaoo
ieir5eratrvo (:oril su.rs .ltrrbLrÇoe! est.rbelecrdns no Decl€lo n" 1O 7114 cle I d-- .rgosto oe

:J::,

IT PÚBLICAS
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IN.STRTIilTENTO DE CONTRATO N' 03/2025
QUE ENTRE SI F.A,ZEM, DE []M LÂDO, O
MUNICIPIO DE FORTUNA DE MIN.A,S/MG, E.
DE OUTRO, COMO CONTRÂTADÁ FATOR.
INTELIGENCIA E MARKE'TING LTDA.

ctÁusur,a r" -Do oBJETo

l.l. coNTRATÁ,çÀo n_s EMIRESÂ ESPECIALTZADA pARÂ enr,sra,çÃo »r,
sER\-rÇos DE GEsrÃo púer,rca, coM DEsrAeuE No uecNósuco
oRGANTzAcIoNAL E pLANEJAMENTo r,stnarÉcrco EM ATEI,{DTMENTo A
SECRET.A,RIA MUNTCTPAL DE aDMNISTRAÇÃO DO mmCiplo DE
FORTIII\IA DE MINASMG, conforme descrito e especificado abaixo:

Pelo presente insfumento panicular, o Ml,rNICÍpIO DE FORTLT,IA DE MINAS.
inscrito 'o CNPJ,MF sob o no. 18.116.145/0001-18, com sede administrativa na Avenida
Renaro Azeredo, n" 210, centro de Fomrna de Minas - MG, neste aro represenÉdo por seu
Prefeito !Íunicipal, o sr. claudio Garcia Maciel, inscrito no cNpJ sob o n' 455.81 7.976.68.
de ora em diante denominado CONTRATANTE, e de ourro lad<r FATOR -
Ii{TELIGENCIÂ E MARKETING LTDA5 pessoa juridica, inscrita no CNpJ sob o n"
05.947. 14710001{7. com sedc na Rua Dr. Lobo Filho, n.64, Bairro Centro, l)a cidade de
Cataguases, esrâdo de Minas Gerais. CEP 36.770406, nesrc alo represenado por João
Henrique Moreira de Faria, inscriro no cPF: 482.430.516-00, de ora em diante denominado
simplesmcnte COI{TRATADÀ. de conformidade com o art. 75,Í. ü lÊi Federal n.. 14. 133,
de l" de abril de 2021, Processo De Dispensa De Licitação N" 000004/2025, têm como justo e
contratado o seguinte:

ITEI\I QUANT. UNID.4,DE DESCRTÇAO DET,ALHADÀ VALOR
UNITÁRIO

v.{I.oR
TOTAL

R§ 55.000,00

R§ 22.000.00

0l sER\arÇo

0l SER1TCO

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALI:ZADA
PARA PRESTAÇÃO DE
SERVrÇOS DE GESTÃOpúsl.rcl errr. coNsrsrt',
NOS SEGUINTES SERVIÇOS:

Diagnóstico Orgenizâciond: Estc
tópico é desenvoivido por meio de
enrevistas individuais, em
profimdidadÉ. com o prefeito, o
vicearefeirc e demais geslores da
administracão municipal, reuniôas

I

I

--.1

t.l RS 22.000.00

setoriais e reunião geral. co:n,
dilâmicas individuais e em gflrpo.'

AVENID-{ RL-\,àTO -,I,êREDO. No 210 - CENTRO - TELEFO\IÊ: (3 t) 3716-7 i I I
CNFI: l6.l 16.145-0001 .l 8 - urvw.tbrtunadcmioãs.mg.gov.br



- I

que r'ào gerar matÊrial da roaina
adminisÍrati do rmlnicípio, com
detalhes a respeito de práticas,
culturas orgarúacionais. enEaves e
desafios para o desenvolvimento da
melhor administmção pública.

Com a realiz-ação da^s entrevisns
será feits um ler.antsmenro de
demandas, expectativas, coleta de
iÍnprcssões sobre a melhor forma
de organizar a âdminisrração do
murricípio, a visão do mandarárir_r

sobre os desafios para urna gcstão
eficiente e eficú do ponto de vista
da gesÊo de políticas publicas. da
aruacào das secretarias e demais
órgãos da prefeitura, assün como a
gesteo da comunicaçào intema e
extema da administraçào da ci,larle
e a relação da administraçào com o
cidadão

A totalidade do rnateriai colhido
será o subsidro para a elaboràçào
do primeiro produto do progama,
o Diagnóstico Organizacional, que
pennitini coúecer as principais
demandas de gesrào de políticas
públicas.

1.2

PREFEITÜRÂ NIUNICIPAL DE FORTUNA DE MINÀS

SER1TÇO

Planeiamento Estrategicm O
Dragnóstico Organizacional baseia
o Planejamento Estratégico inicial
que terá ações definidss para todos
os setorcs da adminrsracão da
Prefeitura Municipal de Fom.u:a de
Minas, incluindo as definicões de
fluxos de trabalho e informacã0, as
ações de comunicacão e marketing
com foco principal nos primeiros
dias de adnrinistração e preparaçâo
pala os quatro anos de gestão. O
Dagnóstico Organizacional e o
Planejamento Esrratégico serâo
apresentados, em reunião com o
preieito e tlemais gesrores.

RS 33.000.00 Rrl§ 33.000,00

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇAO RS 55.000,00

.A\,ENID.{ REli-dTO -ÀZEREDO, N' 210 - CENTRO - TELEFO\IE: (31) 3716-71 I I
CNPJ: I E.l 16.1454001.1 I - wwuforturadErtüras.mg-gov.br



V^t'
maiIU soLuÇÕES EM NUVEM

De

Para

Data

Conforme solicitado, segue orçamento.
Obrigado.
João henrique Moreira de Faria
Pl Fator lnteligência e Marketing Ltda

Em seg., 26 de jan. de 2O26 às O8:41, Secretaria de Administracão
<administracao(}fortunademinas.mg,gov.br> escreveu:

Bom dia,

Segue anexo para orçamento de prestação de serviço,

Atenciosamente

Rodolfo Í,lascanenhâs Lanza
Secnetário Municipal de Administração
Fortuna de Minas - MG

()7)99572-621L hatsâpp

João Henrique Moreira de Faria
Diretor
FATOR CONSULTORIA
(32) 98887-4933 / (32) 3421-35O8
jo ao hen r iq u e.f ator@gm a ii.com

ESJry
Re: Pedido de orçamento PreÍeitura de Fortuna de Minas

Joào Henrique Moreira de Faria <joaohenrique.fator@gmaíl.com >

Secretaria de Administrâcão < administracao@fortunademinas.mg.gov.br>
26l01l202610:42

@sorrcrracao-DE-oRCAMENTo-GESTAo-puBLrcA%5ELJ-coMUNrcACAo-E_MARKETIN... (-59o KB)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTf]]\IA DE MTNAS

DOCUMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

ORGAO PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE
MINAS

SETOR REQUISITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃo

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRf,SA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GXSTÃO
PUBLICA, PARA DIAGNÓSTICO
ORGA}IIZACIONAL E PLAÀIEJAMENTO
ESTRATÉGICO, VISAIIDO O SEGUNDO ANO DA
GESTÃO 2025-2028 EM ATENDIMENTO A
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADI\{INISTRAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS/MG.
SINTESf, DOOBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE GESTÃO PÚBLICA, coM DEsrAeuE No DIÁ,cNósrIco
ORGANIZACIONAL E PLANf,JAMENTO ESTRATEGICO, EM ATENDIMENTO
A SECRETARIA MUNrcrpAr_ DE ADMTMSTnaçÁo no uuxrcFto on
FORTUNA DE i}IINASAIG.

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OB.'ETO A SER CONTRATAIX)

ITEM QUANT.
UNIDADE

DE
MEDIDA

Df,TALHA]VTENTO
PREÇO ESTrMÀDO

unrrÁnro
R$

TOTAL
R$

1 01 SERVIç
o

coNTRATAçÃo D€
EMPRESA ESPBCIAUZADA

PARA pnrsreçÃo Df
sEnvtços DE GEsrÃo
PÚBUCA QUE coNsIsIE
NOS SÊGUINTES

SERVI

1 1.1 sERVrçO

Diagnóstico
Organizacional: Este
tópico é desenvolvido por
meio de entrevistas
individuais, em
profundidade, com o
prefeito, o vice-prefeito
e demais gestores da

administração municipal,
reu niões setoriais e
reu nião
geral, com as

dinâmicas
individua is e em grupo,
que vão gerar material da

R$
22.000,00

R$
22.000,00

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71I I
CN PJ : I 8. I I 6. | 45-000 I . I 8 - *rvw.fortunademinas.mg.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

rotina administrativa do
município, com detalhes a
respeito de práticas,
culturas organizacionais,
entraves e
desafios para

o
dêsenvolvimento da
melhor administração
pú blica. a realização das
entrevistas será feito um
levantamehto . de
demandai, êxpectativas,
coleta de impressões
sobre a melhor forma de
organizar a administração
do município, a visão do
mandatáÍio sobrê os
desafios para uma gestão
eficiente e eficaz, do
ponto de vista da gestão
de políticás públicas, da
atuação das sêcretarias e
demais órgãos da
prefeitura; ,assim como à
gestão da comunicação
interna e extema de
administração da cidade e
a relação da
administraaão com o
cidadão.

A totalidade do material
colhido será o subsídio
para a .elaboração do
primeiro produto do
programa, o Diagnóstico
Orga nizaciona l, que
permitirá conhecer as
principais demandas de
gestão de políticas

úblicas

I 1.2
sERVrÇ

o
Planejamento Estratégico:
O Diagnóstico
Organizacional baseia o

R$
33.000,00

R$
33.000,00

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 371ó-71I I

CNPJ: I 8. I | 6. I 45-000 l. I 8 - www.fortunademinas.mg.gov.br
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PREFEITURÂ MUNICIPÀL DE FORTUNA DE MTNAS

ENIDA RENATO AZEREDO, N.210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 37t6-7t I I

Planejamento Estratégico
inicia I que terá ações
definidas para todos os
setores da administração
da Prefeitura Municipal de
Fortuna de Minas,
inclu indo as definições de
fluxos de trabalho e
informação, as ações de
comunicação e marketing
com revisão, adequação e
reelaboração do
Diagnostico Organizacional
e conseguente realização
de Planejamento
Estratégico, visando o
segundo ano de Gestão
2025-2028. O novo
Diagnóstico Organizacional
e o planejamento
Estratégico serão
apresentados, em reunião
comoprefeitoedemais

ores.
TOTAL Rt ss.000,00

CIADA PRESTARNP VIs oA ED TDA A EM UE ED \.E sERo INI A IX)§oÇÃ

mlctares a do ()s serv o terSp ç o atéem Iç 0 dra§ a r d ASa sl)(dez na ratu do co entratopartr
CrC be m toen da rdemo sery ços

ESPECÍFIILID{)ES CONTRATSPORE NSAB DCAS A ADÂ

a) Por. quaisquer danos ou prejuízos que possa causar à Administração ou a terceiros, em
decorrência do não cumprimento das obrigaçõos assumidas nã conhatâção;
b) Por disponibilizar todos os equipamentos, recursos humanos e insumos necessários para
execução do ob.leto;
c) Não transferir a outrem os serviços contratados;
d) Manter-se. durante toda a execução_do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas e todas as condições de habiritação e quarificação exigidas na contratação;
e) Garantir a execução dos serviços com pontualidade, na forma estabere;ida neste
instrumento.

lan

arrC (]c n1r) od 5o so oC rTl no nte s dde Se Sp atn urepesâ uc toS S dza, sreto e
n d reoret átc no oad Cs m() o enca s d ne crgo so e e OSprev

dc 3m S m to S uc sto c t1)o d S nocame to al men ta ao osh em s cÍa oname taxâs

( ) Não.
(X)Sim.Especificar:

CNPJ: I 8. I I 6. I 45-000 l. I I - www.fortunademinas.mg.gov.br

de

salários. sociais,

de qualquer
trabalhistas,



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

e outras despesâ
dâ contratação.

s decorrentes de exigência legal ou das condições de gestão do serviço objeto

g) Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regulâridade junto ao
cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - cNpJ; a Fazenda Federal relativa à Tributos Federais
e à Dívida Ativa da união e o lnstituto Nacional de Seguridade Social - INSSI ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e à Fazenda Municipal referente ao domicílio da
empresa.

h) cuidar da segurança do seu pessoal empregado na execução dos serviços contratados,
obedecendo aos requisitos legâis pertinentes, ficando o contratante e seus prepostos isentos
de qualquer responsabilidade com relação a eventuais acidentes de trabalho dicorrentes do
serviço prestado, sejam eles de natureza civil ou criminal;
i) Responder pelos danos causados diretarrrcnte ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo. durante a prestâção dos serviços, não excluindo ou
TqllT!. essâ responsabilidade a fiscallzação ou . o acompanhamento pelo
CONTRATANTE;
i) Assumir a responsabilidade por todos os en&ügos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e úabalhista em vigor, obrigando-se a saldri-la na"$caprópria,
v_e1 que os seus empregados não manterão nenhum ünculo ernpegaúcio 

-com 
o

CONTRATANTE;
k) A contratada está obrigadaà viabilizar o acesso de seus empregdos! via int€met, por meio
de senha própria, aos sistemas da previdência sociar e da Recei;a do Í]Íasir, co, áLú;"ii"ã
de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas;
l) A contratada.é obrigada a viabirizar a emissâo do cartiio cidadão pera caixa Econômica
Federal para todos os empregados;
n1 con tmtadâ está 0b r gada a oferecer todos o§ me os nece sanos regadaos Seus emp os
pa fa a obt nçao de ra o S de reco h m n tos sempre quc so lic itado pe a fisca vaçao
n C o I1 ratâda de e SC m re que extrato d FGTS dos gadoem S

ESPECÍFICAS ANTENRESPO LIDSABI ADEs DO CONTTre.-*

a) Proporcionar ao contratãdo todas as condições necessári8s ao preno cumprimeno .ras
obrigações decorrentes da contratação, consoant" estabelece a Lei ;. I4.133, àe l. de abril
de202l.
b) comunicar ao coNTRATADo toda e qualquer ocorrência reracionada com a prestação
dos serviços, diligenciando nos casôs que exigem providências corretivas.
c) Prestar ao contratado todos os esclarecimentoi necessários à execução do contrato.
d) Acompanhar e fiscalizar a execução da presente contrâtação, por meio de um
representânte da Secretaria Municipal de Administração.
e) Paralisar ou suspender a qualquer tempo, a execução dos serviços contratados, de forma
q-"]ul 9u total, mediante pagamento único e exclusivo dos serviços executados.Í) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo aontratado, de acordo com
o contrato e sua proposta;

fobi bj"
Í'eIl fo

rl fet

Rc ec rbe L)o c CO() n rm as nco d ()es estabe C da nS Detaoç enlham doto o to
h r,.la o Clt't n o onc rTn C rev stogapa m moeda coÍTenp e acn o an edm ante oI,

crec b ct]1 n o da on ta ac ÍTeco S nd t') te e a va xecu ao od S rvSE bo etoS da

( ) Não.
(X ) Sim. Especificar:

A VENID
CNPJ: I 8. I I 6. I 45-000 l. I 8 - www.fortunademinas.mg.gov.br

A RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO _ TELEFONE: (31) 3716-71I I

solicitado.



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNÀ DE MINÀS

AVENIDA RENATO AZEREDO, N.210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 37t6-7t I I
CNPJ: 18. I I 6.145-0001. l8 - wr,r.w.fortunademinas.mg.gov.br

contratação. devidamente âtestado pelo órgão competente, em conformidade com a
autorizâção ex ida

LOCAL DE EXECUÇÃO, CONDIÇÃO DE PAGAMENTO E OS DE
ACEITA DOOBJETO

o início da prestação dos serviços ocorrerá em até l0 (dez) dias após a assinatura do contrato
e recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, com apoio
técnico profissional presencial e a distância.
O pagamento ocorrerá em 02 (duas) parcelas, sendo: 407o (quarenta por cento) aÉs a entrega
do Diagnóstico organizacional e 600á (sessenta por cento) após a apresentação ào
Planejamenlo Estratégico.
As Notas Ílscais deverão ser emitidas contra a prefeitura Municipal de Fortuna de
MinasiMc. pela contratada, no primeiro dia subsequante à comunicaçãà do valor aprovado
pelo gestor do contrato e o pagamenro dwerá ocàrrer em até 3o..(trinta) dias, mediante
apresenlaçào da respectiva nota fiscal.
Prazo de vigência do contrato: 05 (cinco) meses, podendo ser prormgado conforme Lei
Federal 14. I33/2021.
As dúvidas/esclarecimentos sobre a prestação dos serviços podem ser enviadas ao e-mail
adm i nistracao@fortunademinas.mg.gov.br.
o serviço será recebido, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscarização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Documento de Formalização de Demanda" na proposa Ê no contrato;
os serviços poderão ser rejeitados. no todo ou em parte. quando ern desacordo com as
especificações constantes neste Documenüo de Formarização de Dernand4 na proposta ou
no contrato. devendo ser suhstituídos no prÍvo de 5 (cinco) dias, a contar da noiifiiaçao da
contratada, às suas custas. sem prejuízo da aplicação das penalidades;
os serviços serão recebidos definitivamente Íro pntzo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quansdade áo serviço e
consequente aceitação mediante termo circunskinciado.
Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-sê-á como realizada, oons.rmando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.
O rec
pelos

eb men o pro sono ou defin ri o do objeto não exclü a rcsponsabilidade da contraÍada
do contrato.reJ u I () ncorreta ex

RESPONSABII,IDADE PELA FO Ãono

RAZÃO SOCIAI.: Faror Inteligência e Marketing Ltda
CNPJ: 05.947. I 47 1000'l -07

TELEFONE: (32) 98887 -4933 EMAIL: joaohenrique.fator@gmail.com
ENDEREÇO COMPLETO: Rua Dr. Lobo Filho, número 64, Centro, Cataguases, Minas
Gerais. CEP
NOMEEASSINATURADoRES.o«Uftflb4Mâdod|c'ullÉe]o:
João Henrique Moreira de Faria gf ilbr ffff"ElffiTJ*

veritiqÍê mhrss://vàlid.r (i.aoúbÍ

DADOS DO PRESTADOR

resultantes da
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v^t
skymail

sor.uçÕrs EM NUvEM

Re: Pedido de orçamento Prefeitura de Fortuna de Minas

De

Para

Data

Rodrigo Mendes Ribeiro <rodrigormrmarketing@gmai,.com)

Secretaria de Administracão <admin,stracao@fortunâdeminas.mg.gov.br)

27|aV202611:22

@ sorrcrrnçÀo DE oRÇAr,/ENro GESrÃo púsucl, coMUNrcAÇÀo E MARKETTNG 2o26.pdr(-r.2 MB)

Bom dia, segue orçamento solicitado
Atenciôsamente. Rodrigo

Em seg., 26 de jan. de 2C26 às 08:43, Secretaria de Administracão
< âdministt'âcâo(Ofortunademinas.mg gov.br> escreveu:

Bom dia,

Segue anexo para orçamento de prestação de serviço.

Atenciosamente

Rodolfo Mascarênhas Lãnza
Secnetánio Municipal de Admin ist nação
Fortuna de Minas - MG

( 37) 9957 2 - 6211 t^,,hatsâpp
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

DOC U VIENTO PARA SOLICITAÇÃoDEoRÇAIÍENTo
óncÃo PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE

MINAS
SETOR REQUISITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃo

CoNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIzADA
rARA pREsrAçÃo or sERvIÇos nr crsrÃoPúBLrcÂ, pARA »r.q,cxósnco
ORGANIZACIONAL E PLAI\IEJAIVÍENTO
BsrnarÉctco, vIsANDo o SEGUNDo A1\o DA

2 EM ATEIIDIMENTO A
R F ADMINISTRAÇAO

I D MINAS/MG.
S DO OBJETO

CONT o ODE
SE s I E STICO

NTO AORG tl ENTO ES ,E
SEC CI ODE
FORTTJN M

DESCRIÇAO DETAIHADÀ DO OBJETO A SERCONTRATÁDO

ITE}I QUANT.
UNIDAD

DI
MEDID

o
TOTAL

R$

0'l

-):

sERVtÇ
o BLlCÂ QU

SERVI OS:

23.500,00 23.500,00

a

1 1.1
meto e entrevistas
individuais, em
profundidade, com
o prefeito, o vice-prefeito
e demais gestores da
administração municipal,
reuniões setoriais e
reunião geral, com as

dinâmicas

individuais e em grupo,

AVENIDA RENATO AZEREDO, N. 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 371ó-7t I I
CNPJ : I 8. I I 6. I 45-000 I . I 8 - www.fortunademinas.mg.gov.br

OBJETO

1

\ E.
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AVENIDA RENATO AZEREDO, N. 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716_71 I I
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s m

e
as,

es

ma
an

rs

u n rctpto, a

ntz mt

a

desafíos

gestãode
políticas

a
ocom o cida

ota lidade do

(

{a

programa, o Diagnóstico
Organizacional, que
permitirá conhecer as
principais demandas de
gestão de políticas
pú blicas.

o

It
i.

I 1.2
sERVtç

o

Planejamento Eíretégico:
O Diagnóstico

Organizacional baseia o

RS35.000

,00

RS3s.000,00

que vão gerar material da
rotina administrativa do
município, com dêtalhes a

respeito de práticas,
culturas organizacionais,
entraves e desafios
para o
desenvolvimento da
melhor administração
pública. a realização das

administração da cidedeJ
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Planejamento Estratégico

inicial que terá ações

definídas para todos os

setores da administração

da Prefeitura Municipal de

Fortuna de Minas, incluindo

as definições de fluxos de

trabalho e informação, as

ações de comunicação e

ao,

d

dequ

t
reela b

os

tont

e

ejamen to

uente re

o

o

Gestão

Di

e

se

aa

O DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO IX)S
SERVI

PREVISÃ

nício em ató l0 (dez) dias a p e

IFI CONTxA-TADER Ps oN ILSAB ADID ESES PEC DACAS A

a) Por quaisquer danos ou prejuízos que possa causar à Administração ou a terceiros, em
decorrôncia do não cumprimento das obrigações assumidas na contÍatação;
b) Por disponibilizar todos os cquipamcntos, rccursos humanos e insumos necessários pzrra
execução do objeto;
c) Não transferir a outrem os serviços contratados;
d) Manter-se, durânte toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

na forma estabelecida nestentualidadr:os comão dos servic Garantir a exec

( ) Não.
(X)Sim.Especificar:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

AVENIDA RENATO AZEREDO, N. 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71 I I
CNPJ: I 8. t I 6. I 45-000 t. I 8 - www.forrunademinâs.mg.gov.br
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ú

visando o



o
S

les

S

u OS

aliafi u

S

gada a
emprc

ons

ial

rst

ulpa

trl

S

ue solicitado, extrato

itâ do
das;

rnstrumento.
Í) Arcar com todos os componentes de despesas de qualquer natureza, custos diretos e
indiretos relacionados como salários, encargos trabalhistas, previdenciiírios e sociais, e os
demais impostos, custo com deslocamento, alimentação, hospedagem, estacionamento, ta.xas
e outras despesas decorrentes de exigência legal ou das condições de gestão do serviço objeto
da contratação.
g) Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade junto ao
cadastro Nacional da Pessoa Jurídica cNPJ; a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais
e à Dívida Ativa da União e o lnstituto Nacional de Seguridade Social - INSS; ao Fundo de
Garantia do Tempo de serviço - FGTS; e à Fazenda Municipal referente ao domicílio da
empresa.
h) Cuidar da segurança seu dos serviços contratados,
obedecendo aos req seus prepostos isentos
de qualquer respons o decorrentes do
serriço prestad
i) Res
dec ou
reduzi o pelo
CONT
i) As ões sociais

ca própria,
lo com o

CONTRq'"
k) A contra por melo
de senha p o objetivo
de verific

) A contra Econômica
Fcderal para

m)Ac gados

n

a) Proporcionar ao contratado todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes da contratação, consoante estabelece a Lei n' 14.133, de l. de abril
de 2021 .

b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a
prestação dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
c) Prestar ao confatado todos os esclarecimentos necessários à execução do contrato.
d) Acompanhar c fiscalizar a execução da presente contratação, por meio de um
representante da Secretaria Municipal de Administração.
e) Paralisar ou suspender a qualquer tempo, â execução dos serviços contratados, de

ao

fonna ial ou total mediante to único e exclusivo dos servi executados.

(X)Sim.Especific

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINÀS

AVENIDA RENAIO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 37t6-7ttt
CNPJ: 18.1 16.145-0001.18 - www.foÍunademinas.mg.gov.br

previstos
vez que

I



l) F.xigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e sua proposta;
g) Receber o objeto conforme as condições estabelecidas no Detalhamento do Objeto; h)
EÍ'etuar o pagamento conforme previsto, em moeda corrente nacional, mediante o
recebimento da nota fiscal correspondente e a efetiva execução dos serviços objeto da
contratação. devidamente atestado pelo órgão competente, em conformidade com a
autorização expedida.

LOCAL DE EXECUÇÁO, CONDIÇÃO DE PAGAMENTO E CRITÉRIOS
DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

o início da prestação dos serviços ocorrerá em até l0 (dez) dias após a assinatura do
contrato e recebimento da Nota de Autorização de Fomecimento/ordem de serviço, com
apoio técnico profissional presencial e a distância.
O pagamento ocorrerá em 02 (duas) parcelas, sendo: 400Á (quarenta por cento) após a
entrega do Diagnóstico organizacional e 6070 (sessenta por cento) aÉs a apresentação do
Planejamento Estratégico.
As Notas fiscais deverão ser emitidas contra a prefeitura Municipal de Fortuna de
Minas/MG. pela contratada, no primeiro dia subsequente à comunicação do valor aprovado
pelo gestor do contrato e o pagamento deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias, mediante
apresentação da respectiva nota fiscal.
Prazo de vigôncia do contrato: 05 (cinco) meses, podendo ser prorrogado conforme Lei
Federal 14.133/2021.

As dúvidas/esclarecimentos sobre a prestação dos serviços podem ser enviadas ao e-mail
admi nistracao@fortunademinas.mg. gov.br.
o serviço será recebido, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
cortrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Documento de Formalização de Demanda, na proposta e no contrato; os
serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍe, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Documento de Formalização de Demand4 na proposta ou
no contralo. devendo ser substituidos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notifiiação da
contratada. às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;
os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
cônsequenle aceitação mediante termo circunstanciado.
Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo Íixado. reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta execução do contÍato.

RAZAO SOCIAL: RMR Consultoria de Inteligência

DADOS DO PRESTADOR

CNPJ:1 78614540001-50
LTDA

RESPONSABILIDÁ,IIE PELA TORMALIZAÇÃ.,o Ix) ORÇAMENTO



PREFEITURA MUNICIPÀL DE FORTUNADE MINAS

rodri gormrmarkcting@gmai l.com
ENDEREÇO coMpLÉTo: nuu _@de Belo Horizonte
MG
NOME E ASSINATURA DO RESPONSAVEL PELO ORÇAI/ÍENTO.
Rodrigo Mendes Ribeiro

fubi-WR1,,,,,

EMAILTELEFONE:( ll ) 970s90870

ç

AVENIDA RENATO AZEREDO, N. 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716_2l I I
CNPJ: I 8. I I ó. I 45-000 I . I 8 - www. fortunademinas.mg.gov.br
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NUMERO OE INSCR rÇÃo
í 7.E61./r54l0001-50
MATRIZ

CoMPROVANTE DE |NSCR|çÃO E OE STTUAçÃO
CADASTRAL

03t042013

NOME EMPRESARIAL

RMR CONSULTORIA DE INTELIGENCIA LTDA

Í LO OO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIô
RMR CONSULTORIA

PORÍE

fE

cÓDIGo E DESCRI DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

73.20.3{0 - Pêsquisas dê mêrcado ê de opinião pública

c IGO E DASATIVIOAOES SECUN
63.19-440 - Portâis, provêdorês dê conteúdo ê outros sêrviços dê info.mação na intemêt
73.19{"04 . Con6ultoria êm publicidadê
85.996{4 - Treinâmento em dêsênvolvimento proÍissional ê gêrencial

E DESCR DANATUREZAJUR
206-2 - Sociedade Empresá.ia Limilada

LOGRADOURO

R AURELIANO LESSA
N UMERO

243
COMPLEMEI.ÍO

APT 101

CEP

31.270-200
BÂIRRO/DISTRITO

LIBERDADE
MllNtc

ENOEREÇO ET lco
RODRIGORMRMARKETING@GMAIL.COM

ÍELEFONE
(31) 3,í03-1130/ (3í) 86374000

ÉNÍE FEOERAÍIVO RESPONS VEL(EFR)

SITU

ATIVA 03/04/20í3

MOTIVO DE SITU

SITUAÇ ÉSPECIAL oÀTA D S|ÍUAÇÁO ESPÊCtÀt

llG

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2710112026 às'12:50:40 (data e hora de Brasília).
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soruçÕes EM NUvEM

Re: Pedido de orçamento Prefeitura de Fortuna de Minas

De ChristianJauch<christian@celeirobmd.com.br)
Para Secretaria de Administracão < âdministracao@fortunâdeminas.mg.gov.br)
Data 271011202610:52

P_CCIEiTOEUD_SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO GESTÃO PÚErICN, COMUNICAÇÃO E MARKET...(-787 KB)

Segue orçamento
Att
Christian Jauch

Christian f,aueh

celeiro.brnd m Q christian@celeirobmd.com.br
I chrktian.celeirobmd

Ê o:) g gzrs-or
@ celeirobmd,c

Pode me charnar pelo WhatsApp_ cliçaOflo agui

Em seg., 26 de jan. de 2026 às O8:42, Secretaria de Administracão
< administracao@f ortunademinas.mg,gov.br) escreveu:

Bom dia,

Segue anexo para orçamento de prestação de serviço.

Atenciosamente

Rodolfo Mascarenhas Lanza
Secretá rio Municipal de Administração
Fortuna de Minas - MG
(31)9957 2-6271 Whatsapp
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71 I I

CNPJ : I 8. 1 I 6. I 45-000 l. I 8 - www.fortunademinas.mg.gov.br

DOCUMENTO PARA SOLICITÂÇÃO DE ORçÂMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE
MINAS

SETOR REQUISITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E,SPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS DE GXSTÃO
PUBLICA, PARA DIAGNOSTICO
ORGANIZACIONAL E PLANEJAIVTf,NTO
ESTRÂTÉGICO, \'ISANDO O SEGUNDO AÀIO DA
GESTÁO 2025-2028 EM ATENDIMENTO A
SECR.ETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DO MUMCÍPIO DE FORTUNA DE ]VÍINAS/À{G,
SÍNTE§E Do oBIETo

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE GESTÁO PÚBLICA, COM DESTAQUE NO DIAGNÓSUCO
ORGA-I\IZACIONAL E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, EM ATENDIMENTO
A SECRETARIA MUNICIPAI- DE ADMIMSTRAÇÁO DO MUNTCÍPIO Df,
FORTUNA DE MINAS/MG.

DESCRIÇAO DETALHADA DO OBJETO A SE,R CONTRÀTAIX)

Il'llM QUANT.
UNIDADE

DE
MEDIDA

DETALHAMf,NTO
PREÇO ESTIMADO

UNITÁRI
oRs

TOTAL
R$

I 01 sERVrç
o

CoNTRATAçÂO D€

EMPRESA ESPECIATIZADA

PARA PRESTAçÃO DE

SERV|çOS DE GESTÃO

PÚBLICA QUE coNsIsTE
NOS SEGUIí{TES

sERV|çOS:

I 1.1 SERVrçO

Diagnóstico
Organizacional: Este

tópico é desenvolvido por
mêio de entrevistas
individuais, em
profundidade, com o
prefeito, o vice-prefeito
e demais gestores da

administração municipal,
reuniões setoriais e
reu nião
geral, com as

dinâmicas
individuais e em grupo,
que vão gerar material da

RS 24.000,00

óncÃo

I

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

rotina administrativa do
município, com detalhes a
respeito de práticas,

culturas organizacionais,
entraves e
desafios para

o
desenvolvimento da
melhor administração
pú blica. a realização das
entrevistas será feito um
levantammto de
demandas, expectatiyas,
coleta de impressões
sobre a melhor forma de
organizar a administração
do município, a visão do
mandatário sobre os
desafios para uma gestão
eficiente e eficaz, do
ponto de vista da gestão
de políticas públicâs, da
atuação das secrêtarias e
demais órgãos da
prefeitura, assam como a
gestão da comunica@o
interna ê externa da
administração da cidade e
a relação da
admin istração com o
cidadão.
A totalidade do material
colhido será o subsídio
para a elaboração do
primeiro produto do
programa, o Diagnóstico
Organizacional, que
permitirá conhecer as
principais demandas de
gestão de políticas

ú blica s

1.2
sERVrÇ

o
Planejamento Estratégico:
O Diagnóstico
Organizacional baseia o

R$
R§ 37.000,00

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 371&71 I I
CNPJ: l8.l 16.145-000 | .18 - www.fortunademinas.mg.gov.br

l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

Planejamento Estratégico
in icial que terá ações
definidas para todos os
setores da administração
da PreÍeitura Municipal de
Fortuna de Minas,
inclu indo as definições de
fluxos de trabalho e
informação, as ações de
comunicação e marketing
com revisão, adequação e
reelaboração do
Diagnostico Organizacional l

e conseguente realização
de Planeiamento
Estratégico, visando o
segundo ano de Gestão
2025-2028. O novo
Diagnóstico Organizacional
e o Planejamento
Estratégico serão
apresentados, em reunião
comoprefeitoedemais
gestores.

TOTAL R§ 61.000,00
PREVISÃ O DE DATA EM QUE DEVE SER IIICIADA A PRESTAÇÃO Ix)S

sERVrÇOS

recebimcnto da ordem de serviços
RESPONSABILIDADES ESPECÍT'TCES DACONTRÂTADÂ

( ) Não.
(X)Sim.Especificar:

a) Por quaisquer danos ou prejuízos que possÍl causar à Adminisfaçiio ou a terceiros, em
decorrência do não cumprimento das obrigações assumidas na contratação;
b) Por disponibilizar todos os equipamentos, recursos humanos e insumos necessários para
execução do objeto;
c) Não transferir a outrem os serviços contratados;
d) Manter-se. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
e) Garantir a execução dos serviços com pontualidade, na forma estabelecida neste
instrumento.
l) Arcar com todos os componentes de despesas de qualquer nallrÍeza, custos diretos e
indiretos relacionados como salários, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, e os
demais irnpostos" custo com deslocamento, alimentação, hospedagem, estacionamento, taxas

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 371G7l I I
CNPJ : I 8. I I 6. I 45-000 I . I 8 - www.fortunaderninas.mg.gov.br

A prestâção dos serviços terá início ern até l0 (dez) dias a partir da assinatura do contrato e
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e outras despesas decorrentes de exigência legal ou das condições de gestiÍo do serviço objeto
dâ contrataçãô.
g) Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade junto ao
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais
e à Dívida Ativa da União e o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS; ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e à Fazenda Municipal referente ao domicílio da
empresa.
h) Cuidar da segurança do seu pessoal empregado na execução dos serviços contratados,
obedecendo aos requisitos legais pertinentes, ficando o Contrâtante e seus prepostos isentos
de qualquer responsabilidade com relação a eventuais acidentes de trabalho decorrentes do
serviço prestado, sejam eles de natureza civil ou criminal;
i) Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a prestaçãô dos serviços, não excluindo ou
redLrzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
CONTRATANTE;
j ) Assumir a responsabilidade poritodos os encargos, previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e úabalhista em vigor, obrigando-se a saldríJa na épma própria,
lez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o
CONTRATANTE:
k) A contratada estií obrigada a viabilizar o acesso de seus empregadog via intemet, por meio
de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo
de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas;
l) A contrâtada é obrigada a viabilizar a emissão do caÍ?io cidadão pela Caixa Econômica
Federal para todos os empregados;
m) ,{ contrâtada esti obrigada a oferecer todos os meios necessários aos seus empregados
para a obtenção de extratos de recolhimentos sempre que solicitado pela fiscalização;

rr) A contratada deve. sempre que solicitado, apresentar extrato de FGTS dos smpregados.
RESPONSABII,IDADT,S tsPECÍrrces DO CONTRATANTE

( ) Não.
(X)Sim.EspeciÍiear:

a) Proporcionar ao contratâdo úodas as condições necessárias ao pl€no cumprimento das
obrigações decorrentes da contratação, consoant€ estabelece a Lei no 14.133, de l'de ab'ril
de 2021.
b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorÉncia relacionada com a prestação
dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
c) Prestar ao Contrâtado todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato.
d) Acompanhar e fiscalizar a execução da presente contratação, por meio de um
representante da Secretaria Municipal de Administração.
e) Paralisar ou suspender a qualquer tempo, a execução dos serviços contratâdos, de forma
parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo dos serviços executados.
Í) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e sua propostâi
g) Receber o objeto conforme as condições estabelecidas no Detalhamento do Objeto;
h) EÍêtuar o pagâmento conforme previsto, em moeda corrente nacional, mediante o
recebimento da nota fiscal correspondente e a efetiva execução dos serviços objeto da

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINA§

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 37lG7l I I

CNPJ : I 8. I I 6. I 45-000 l. I 8 - www.fortunademinas.mg.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

contratâção, devidamente atestado pelo órgão competente, em conformidade com a
autorização expedida.

LOCAL DE EXECUÇÃO, CONDIÇÃ O DE PÀGAMENTO E CRITÉRIOS DE
ACEIT DOORIETO

o início da prestação dos serviços ocorrerá em até l0 (dez) dias após a assinatura do Contrato
e recebimento da Nota de Autorização de Fomecimento/Ordem de Serviço, com apoio
técnico proÍissional presencial e a distância.
O pagamento ocorrerá em 02 (duas) parcelas, sendo: 40% (quarenta por cento) aÉs a entrega
do Diagnóstico Organizacional e 600Á (sessenta por cento) após a apresentação do
Planejanrento Estratégico.
As Notas fiscais deverão ser emitidas contra a Prefeitura Municipal de Fortuna de
Minas/MG. pela contratada, no primeiro dia subsequente à comunicação do valor aprovado
pelo gestor do contrato e o pagamento deverár. ocorrer em âté 30 (trinta) dias, mediante
apresentação da respectiva nota fiscal.
Prazo de vigência do contrâto: 05 (cinco) meses. podendo ser pronrogado conforme Lei
Federal l4.l 33i2021.
As dúvidas/esc larec imentos sobre a prestação dos serviços podem ser enviadas ao e-mail
adm inistracao@fortunademinas.mg.gov.br.
O serviço será recebido, pelo(a) responsrível pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade oom as especificações
constantes neste Documénto de Formalização de Demanda, na proposta e no contrato;
os serviços poderão ser rejeitados. no todo ou em paÍe. quando em desacordo com as
especificações constantes neste Documenlo de.Formalização de Detnanda, na proposta ou
no contrato, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;
os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo circunslanciado.
Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não sér procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consúmando-se o recebiúento defrnitivo no dia
dô esgotamento do prazo.
o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos pre.iuízos resulÉntes da incorreta execução do contrato.

RES PONSABILIDADE PELA FORMÀLIZA ÃoooonçÀ,mNTo

RAZÀO SOCIAL: D.C. De S. Kugler - ME - Agência Celeiro.BMD@
CNPJ: 15.194.625/0001-09

TELEFONE: (l 3) 997 46-0447 EMAIL: christian@celeirobmd.com.br
ENDEREÇO COMPLETO: Rua Maria Máximo 153 - 2034

DADOS DO PRESTADOR

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 37lG7t I I
CNPJ: 18.1 16.145-000 t. t 8 - www.fortunademinas.mg.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

NOME E ASSINATTJRA DO RESPONSAVEL PELO ORÇAMENTO:

CHRISTIAN JAUCH

I

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 371ó-71 I I

CNPJ : I 8. I I 6. I 45-000 l. I 8 - www.fortunademinas.mg.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRtçÃO
15. t94.625/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

08t03t2012

NOÀ,IE EMPRESAR]AL

O. C. DE S. KUGLER

T LO DO ESTABELECIMÊNTO (NOME DE FANTASIA)

AGENCIA CELEIRO BMD
PORÍE

E

DIGO E OESCRTÇÃO DAATTVTDADE ECON

18.30{{3 - Reprodução dê soÍlwarê em qualquêr suportê

c tGo Ê OAS ATIVIOAOES E SECUN

63.1'l -9{0 - Tratamênto dê dâdo6, provêdores de seÍviços dê aplicaçâo e sêrviços dê ho6!êd.gêm na internêt
73.11.4{0 - Agências dê publicidadê
63.9'1.7.00 - Agências dê nolícias

E DESCR]ÇÁO DANATUREZA JUR DICA

213.5 - Empresário (lndividual)

LOGRADOURO

R DONA MARIÂ MAXIMO
NÚMERO

153
COMPLEMENTO

APT 203 BLOCO A

CEP

íí.030-í01
BAiRRO/DISTRITO

PONTA DA PRAIA
MUNIC to
SANTOS

ENDEREÇO ET rco
CIBERESPACO.NPR@GMAIL.COM

TELEFONE
(í3) 9200{576

ENÍE FEDERATVO RESPONS VÊL (EFR)

SITI]A

ATIVA
D ÍA OA SITUAç^O CADÂSIRÂL
oBto3t,2012

MOTIVO DE SIÍU

srÍ ESPEC AL ESPECiAL

SP

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2OZZ.

Emitido no dia 2710'112026 às 12i47:29 (data e hora de BrasÍlia). Página:1/1
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pat[imon]al dê empresa, O mesmcr pt.ocedimento será
quàlquer dos caso§ em que â socÍedad€ se resolva em
dos sócios.

relaçlio a

Cláusula Décimâ Primeira - O admintstrador declàra, sob as penês
da lei, que não estó impedido de exercer a administraÇão dô
sociedade, por lci especial, ou eÍn vlrtude de condendçâo, ou por se
enconlrar §ob os efeitos dela, à pena que vecle? a;nd.l que
leflporariamente, o êcesso a cargos públicos oU por crime fdllmentar,
de prevaricaçào, peitã ou suborno, coôcussào. peculato ou contrá a
economia populôr, contra o sistema finãnceiro nacional, conlra
normas de defesa da concorrência, coôtra as relaçôes de consumo, fé
pública ou a propriedade contorme artigo 1.011, to do CCI2OO2.

Clóussla Décimâ Sêgundâ - o sócio único declôra que ê sociedade
se enquadrâ como MICROEIYPRESA - [,18, nos têrmos cjê Lei
Complernentar no 123, dê 14 de dezembro de 2006, e que não se
enquadra em qualquer das htpóteses de exclusão relacionadas no
Parágrôfo 40 do Art. 30 dê mencionadê Lei.

Ctáusula DéciÍnô Têrceirã - O sócÍo único poderá, de
ôcordo, fixàr uma retiradê mensal, â título de .'pro
observâdas as disposições regularnentarês pêrinentêa.

JOÃo HENRIQUÊ MoREIRA DE FARIA
Representado por Nlvaldo de Ollvetra Boaventura

Clálsuta Décima Qsârtà - O sócio único eleqe o foro de
Cataguâses - MG, para dirimií quaisquer dúvidas decorrentes do
presente instrumento contratuais, bem como para o exercicio e
cumpíimento dos direÍtos e obrigações resuttantes c,este contrato,
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiôdo que possa ser.

Este instrumento fol lavrado em 01 (uma) via, lidg, compreendldo,
conferldo e elaborôdo de conformidade com a iôtenção do
sóclo únlco orô presênte e que o mesmo ôssine e, obrigãndo-se
fielmedte por si, seus herdeiros e sucessores legaas â cúmpri-lo em
todos os seus termos.

Cataguases - t'4c, 03 de abril de 2023

@ Ju.!.(onneor(ro *órooo dú Mnos (i1@ú
13§rú1iJj §n 11/04/202J !rr, Eopu§! rÀÍoR, rNTeLrctNCrÀ Ê MÂRt(EÍrNG LrDÀ NhXr2139q1r31op,ok -ôk) 13r3133rr .03/04/10?3 Â(rú ic8ç.o ôDEDÉE590FcaaÂfÁô7cc293cB1co2iíÂF7rD73o Msn^.ry dâ prlrr, BúÍim . s.c0rdn..

oeóvh,.,.íoh, no dô r,ôredo ?3/rs1334.i. o.ô.rgô d. s.eú!.ç! BcyâLJÚ.óDtrt!d.ubníudÍdlafuk'
'.irHEÊtr5. !âl/ ',,

@ piorô.ôro .,313r334r - 03704/2013 aurr.rc{Çro 6DEoFEa9oFcSÁÁra07c6293cBico216aF7rD7B6 M.nn.
O.,.r P^íà v.rdâr..r. .,.116
[íI(r4iilo.niollc.dldiulljn

{*t!S

JUNTA COMERCIAL DO ÉSTADO DE MINAS GERAIS
RsgisÍo Digilãl

Doc!nrenlo PÍincipâl

,dentiÍcação do Processo
Nirn)erc.io Pdoiiro N!mdo do P.ocossô À,1ôdul. hlogíadoÍ

MAP23AA2\6 t,\t

ldenlifi caçáo do(s) Assinánte(s)

NIVALDO OE OIIVEIRA BOAVENÍUFIÁ

Jud' CodrrtrÍ (ro rrúrú & MÍuo Gí'üh
coníoo o 

'oukro 
úob o n. rr21J99.r31on, rr0./?02] úx ciuNs. aaÍoA. rNyEL](iENcla Nro:\1213994131ü

l.Ôódlgod.'.9Ú'nç'Bcri
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

REGISTRO DIGITAL

NIVALOO DE OLIVEIRA BOAVENTURA

Bolo Horzoniô torça-loir.. t 1 rJB abri do 202)

r*Â cDM.,> !)ltttt

ffi

5'r!e-d Nd,'onar dê qeq,lio de !'nDrc\dr MeÍJí!,j
Gnv.'nodo Fsrido do úr.* Gêrã,!
Sê.rerâria de lrtôdô da Farênd. de Minas Gera6
lufra conr.Íciàldo aJrado de Minái G.í!it

Docrmsnlo assnàdo elstronrcámentê oor Gtaucia Azoeedo Otonr
om 1llO4l2O23 ás 10r3a ôonío.m€ horário oiciatde Brssitiá

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Ceílncú quo o slo. ássúrôdo d'g{atÍnenre aâ Énrtre* ÊAÍOR . |NTEÚGENCtA E MARKETTNG tÍOA de
NjFE 312r399n13,1 ê p.otocorâCo sob ô núnFro 23l1a1.334_1 em o3.,or/?023. eô.ôntÍa_se rêg§rrado na
.lunlâ Cohercal sotJ o núrrero 31213994131 .:m 11/Cr./2023 O ãro tot d.rerido êlerÍôôÉâmente pcro
e:am nadô. GlaucLa azevedo ononr
Cerliíi.à o ÍcarsÍô a SecÍcrâíâ-Gerat MáÍincly rjc páütá Bôhiim paÍa suê vati.tação. devc.â scr
ê.essado o strô oretÍônrô do Porrat do s§rvços / vãrdâÍ Documsnlos {htpsr/
ponabêft cos.jucêmg ín0.0ov brlPo.látlpaoês/nnâgêm r+ocêsso/viâunicâ tsÍ) e nÍoí âr o númôrc d6
prútocolo 6 châvo dê 3e9!raDça.I i N. Ntú,í !í r,(r ,rLrr(.,r

A.aulencldâdodossdoctrmeillopodÔ6c,@of9Íidàl
rôÍoÍmondo o núnEro do protôcôro 23l1a1 334-1

SeNrlo(à) Púb ico(a)

NIVALOO DE OLIVE]RA AOAVENÍUFA

NIVAI DO DE OLNEIRA BOAVÍ:NÍL]RA

418 496 066-04 NIVALDO OE OLIVEIRA BOÀVENTURÁ

@ 1390.131àn1í0./2O2r!r,,Ernl,,às.FAiOR-rNÍtrLrcÊNcrÂcMÀR(ETTNGL.rDa.Nàxr2!399{r31r

E'bcl,l.lo.(bn|t'{.dloÀ|n'MU{t''&Pi!*'&lún ,-,.íitrs. *r*,,

@ NTEL]OINCIÀ E MAR([IINO i
Írôr.cob 23r3133.r . 03/04/2023 Àurônl.ã("to.6oEDFE59ôFC6ÂÀFÀ37Cô2O3CSrC62r5ÂF7
c.nr P-: Érd, úo d*ooó lov hi . hrqm. 

^. 
do prorÉob :r, rn r 3ia. í . 

" 
*rF a. ,.eu,an$ acyrLrh i êd,,,o rurün( dá úsnáh
.rlffl{jtd' 4 !o'
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE TNSCRtÇÀO

05.947.í 4710001.07
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

23AOnOO3

NOME ÉMPRESARIAL

FATOR - INTELIGENCIA E MARKETING LTDA

ULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANÍASIA)
FATOR ASSESSORIA E CONSULTORIA

PORÍE

E

c E DESC OAATIVIOAOE ECON

70.20.4{0 . Atividâdês de consultoria êm gêstão êmprêsadal, exceto conaultoda técnica êspociÍca

DIGO E DESCRI DA NAÍI]REZA DICA
206-2 - Sociêdade Empre6ária Limitada

LOGRADOURO

R OOUTOR LOBO FILHO
NÚMERo

64
COMPLEMENTO

CEP

36.770{06
AAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNiCO TELEFONE
(32) 88874933

ENÍE FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR)

slÍu
ATIVA 23t1012003

MOTIVO OE SIÍUAÇÃO CADASTRAL

srÍrl ESPECIAL
ESPECIÂL

o E oEscRlÇÁo oas aTtvioADES M]CAS SECUN
58.123{2 - Ediçáo dê jornais não diárioB
58.13-1{0 . Edição dê revistâs
58.'19.1{0 - Edição de cadastros, listâs e de outros produtos gráltcos
59.íl-l'99 ' Atividadês dê píoduçáo cinematográfica, dê videos e dê program.a ds têlêyi3ão não êipscificadaô
anteriolmênte
73.194{4 - Con8uttoria em publicidade
73.19.O€9 - Outras âtividadês dê publicidadê não êspêciÍicadaa antêdomênte
74.í0-2-99 . atividades dê design nâo espêciÍicadas antêriormêntê
74.20{{t - Atividades dê produção dê fotografias, excêto aéroa e submadna
82.30{.Ol . Sêrviços dê organização dê feiras, congresso§, exposiçóes ê fostas
85.996{}4 - Treinamento em dêsênvolvimênto proiÍasional ê g;ren;ial

uG

Página: 1/í
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FÊCON RE COM

A INTERNET

CATAGUASES

JOAOHENRIQUE.FATOR@GMAIL.COM

Aprôvado pêla lnstruÇão Normativa RFB no 2..1í9, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2710112026 às 14:16:í 7 (data e horâ de Brasília).



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcrêtaria da Receita Fêdêral do BÍasil
ProcuradoÍiaGeral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À O|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FATOR - INTELIGENCIA E ÍIIARKETING LTDA
CNPJ: 05.947.í4710001 -07

2. náo constam inscriçóês em Dívida Ativa da união (DAU) na procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

conformê disposto nos arts. 205 e 206 do crN, êste documenlo tem os mesmos efeitos dâ certidáo
negativã.

Esta cêrtidáo é válida para o eslabelêcimento mâkiz e suas Íiliais e, no câso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da adminislraçáo diÍeta a elê vinculados. Refere-se à situaÉo do
sujeitô passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇões sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do at1. 11 da Lei no 8.2.12, de 24 de julho de 19g1.

A aceitação desta cêrtidáo está condicionadâ à verificaçáo de sua autênticidade na lnternet, nos
endereços < http://rfb. g ov. b r> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ,

Certidáo êmitida gratuitamente com basê nâ Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de Z1OÀO14
Emitida às 15:02:01 do dia 2910'l12026 <hoÍa e data de Brasília>.
Válida alé 2810712026.
Código dê controle dâ certidáo: oDCD.0183.8C21.88Dí
Qualquer rasura ou emenda invalidará êste documento.

colrr&e com
A INTERNET

ü

Ressalvadô o direito de a Fazenda Nacional cobrar ê inscrever quaisquer dívidas dê
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Recêita Federal do Brasll (RFB) com
exigibilidade suspensa nôs termos do art. '151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de .1966 -
Códigô Tributário Nacional (CTN), ou obieto de decisão judicial que determina sua
desconsidêÍação para fins de certiícaçáo da regularidade fiscal, ou ainda nâo vencidos; e



27101126 12:51 Coôsulta Regúlaridadê do EmpÍegadoÍ

Câ§Xâj-:.1lrrtr::,:Õ ,:u a:.,\ i !:Urt ft]\l

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
EndêreçoÍ

05.947 .147/0001-07
FATOR - INÍELIGENCIA E MARKETING LTDA
R DOUTOR LOBO FILHO 64 / CENTRO / CATAGUASES / MG / 36770.006

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.7t da Lei g.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-;e em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado nâo servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o 

-FGTS.

Valldader l l/01/2026 a O9/OZ/2026

Certlflcação úmeÍo3 202601110204131S785545 CONF RÊ COM
AINTERNF"

Informação obtida em 27lltl2l26 12:51:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

htlps://consults-crf.caixa.gov.br/consultacrí/pagêVconsultaEmprsgâdor.Fí
111



Município de Gataguases
CNPJ: 17.702.499/00014í
Estado dê Minas Gerais

SECRETARIA MUNIC'PAL DE FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS AMPLA
Nol.392712025

CNPJICPF:

Código:

Contribuinte

EndeÍeço:

Bairro:

Cidade:

CEP:

05.947 .147 t000147
72576

FATOR. INTELIGENCIA E MARKETING LTDA
Rua DOUTOR LOBO FILHO, 64,

CENTRO

Cataguases - MG

35770{06

Cêrtificamos para os devidos fins, ,essalvado ô direito de â Fazenda Públicâ Municipal, côbrar e inscrevêr quaiquer
outrôs dêbitôs de responsabilidade do sujeito passivo acima idêntificado quê vierem a ser ãpurados: quê até a prêsênte
data com relação aos tributos:

AVISO

NADA DEVE A FAZENDA MUNICIPAL, ATE A PRESENTE DATA

Em nome dê FATOR - INTELIGENCIA E MARKETING LTDA, a Se$êtária Municipâl de cesEio Fazendária,
CERTIFICA que até ã presente data NÃo FoRAM EcoNTRADos débitos cuja responsábitidade tributária e/ou Íscal
é ao mesmo atribu ido.

Cataguases - MG04 de Novembro dê 2025

*olr**. cor,,r
A INTERNET

EmiiiCo em: Terça-felíâ, 4 dê Nolembro de 2025 às 10:54:16 poÍ LaLiaâ peÉ§ Araujo

O PRESENTE TENÁ O PNAZO DE VALIDADE ATÉ: 0210212026

Parã vãlidar este documêntô ínfôrme o número do protocolo abâixo no ende.eço: https;l/trit utos- bethà.c,oud/*/documentos

?rotocoio: df0d67df,â197-4d02-b9e0 d9433b1c485a

&
Dados do Contribuinte:



Autenticidade de docu mentos

lnforme o número do documento para verificar sua autenticidade

o

df0d67df-a 1 97 -4d02-b9e0-d9433b1 c485a

Códito dê vêrificação

Númêro

Ano

Tipo

Data êmissão

Validadê

Situação

Emitido por

df0d67dÊa1 97.4d02-b9e0-d9433b1 c485a

3927

2025

CERTIDAO-NÊGATIVA-CONTRIBUINTES
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INSTRUMENTO DE CONTRATO N"
20t2026QU8 INTRE SI rAZE]!t, DE UNt
LADO, O MUNICiPIO DE FORTT]NA DE
NTINAS/NIG, E, DE OU'I'RO, CONTO
CONTRATADA FATOR INTEI,IGÊNCIA E
MARKETING LTDA.

Pelo presente instrumento particulaÍ, o MtlNlCiPIo DE F0RTUNA DE MINAS,
inscrito no CNP.I^4F sob o n". l8.l16.145/0001-18. com sede administrativa na Avenida Renato
Azeredo, no 210, Centro de Fonrura de Minas - MG, neste ato representado por seu Prefeito
Muricipal, o Sr. Claudio Garcia Maciel, inscrito no CPF sob o n" 455.817.976.68,,de ora em
diante denominado CONTR{TANTE, e de outro lado FATOR INTELIGÊNCIA E
MARKf,TING LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o n'05.947.147i0001-07, com
sede na Rua Doutor lobo Filho, n'64, no baino Centro, nâ oidade de Calaguases, estado de

Minas Gerais, CEP: 36.77040ó, neste ato representado por JOÃO HENRTQUE MOREIRA
DE FARIA , inscrito no CPF sob o n' 482.430.516-00, de ora ern diante denominado
simplesmente CONTRA,TADA, de conformidade com o aÍ. 75, Il da Lei Federal n'. 14.133. de

l' de abril de 2021, Processo De Dispensa De Liciução N' 000009/2026, têm como justo e

contratado o seguinte:

CLÁUSULA I'- DO OBJETO

1.I. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE GESTÃO PÚBLICA, COM DESTAQUE NO DIAGNOSTICO
ORGANIZACIONAL E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, VISANDO O
SEGUNDO ANO DA GESTÃO 2025-2028 EM ATENDIMENTO A SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FORTUNA DE
N{INAS/MG, conforme descrito e especificado abaixo:

ITEM QUANT. TINIDADE DTSCRIÇÃO DETALHAD,{
vALOR

TINITÁRIO

0l 0r SERVIÇO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADÂ PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE GESTÃO PÚBLICA
CONSISTE NOS SEGIJIIITES
SERVIÇOS:

Diagtrôltico Orgaíizrcionsl: Este tópico é

desenvolr ido por mcio dc eítrcr istas
indrviduais, cn profundidade, com o prcfeito,
o vice-prefeito e demais gestores da
ôdministraçio Diuniopal. rcuniõcs sctoriais c
rçtnião geral, com dinâmicas individuais c cm
grupo, que vâo gçÍaÍ matcÍial da rotina
administrativa do municipio, cam dctalhes a
respeito de práticás. culturas organizacionas.
€út-ales e desúos para o dcsenvolvimento da
melhor administraçâo pública.

Com a realização das entrçr istas setô feilo um
lcvantamento de demanda§. cxpcclativas,

R$22.000,00

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE; (3 I ) 3716-71 I I
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ooleta de impÍessões sobrc a melhor forma de
organizar a adDrinistÍaçâo do murücipio. a

visão do mandatiírio sobre os desahos para
uúa gestão eliciente 9 eficaz, do ponto de
visla da gestão de políticas públicas, da
atuação das seqet@ias e demais órgãos da
prefeituÍa, assiú como a g€stão da
comunicação intetua e extema da
adminútraçâo da cidade e a relação da
adminisaâçâo com o cidadão.
A totalidade do mat€íial colhido scrá o
subsídio paa a elaboraçâo do primúo
produto do progianla. o Diagnóstico
Organizacional- que perúltúá coúeccr as

principais demandas de gestâo de políticâs
públicas.

02 0l SERVIÇO

Planejâmcnto Estratégico: O DiágÍróstico
Organizacional baseia o Planejamento
Estratégico inicial quc tcrá ações defmidas
para lodos os setorcs da administraçâo da
PreleltuÍâ lüutucrpal dc l-onuna de Mtnas.
incluindo as defiriçôes de fluxos de trabalho e
inforÍnação. as ações de comunicação e
marlieting com revisâo, ade4uaçào e
reelaboraçâo do Diagnóstico OrgaÍúzacional e
conseguinte roalizaçâo de Planejamento
Estratégico, visando o seglndo ano de Gestâo
2025-2028. O novo Dagnóstico
Orgaaizacional e Planejametrto Estratégico
serâo @resen[ados. eú reunião c.om o prefeilo
e demais gestor€s.

R$33.000,00

TOTAL GLOBAL POR 0s (CTNCO) MESES R$ s5.000,00

PRI'T.-EITURA MUNICIPAL Dtr FORTUNA DE MINAS

CLAUSULA 2'- DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO

2.1. Dos preços

2.1.1. 0 contratante pagará à contratada, o valor estimado total de R§55.000,00 (cinquenta e cinco
mil reais)

2.2. Das condições de pagamento:

2.2.1. O pagamento ocorrerá em 02 (duas) parcelas, sendo: 40olo (quarenta poÍ cento) após a
entrega do Diagróstico Organizacional e 607o (sessenta por cento) após a apresêntagão do
Planejamento Estratégico.

2.2.2. O prgamertto segutá a estrita ordem cronológica da data de sua exigibilidade, cabendo ao
contratado maÍrter durante toda a execuçâo do objeto, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação.

2.2.3.1. As faturas/notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente, e seu
vencimento ocorÍerá em até 10 (dez) dias após a datâ de stla reapresentação.
2.2.4. Nos casos de eventuais âtrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivaÍnente
pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualizaçào financeira, e sua apuração

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71 I
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se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os ju.ros de mora
serão calculados à taxa de 0,59ó (meio por cento) ao mês, mediante aplicação da seguinte formula:

EM=Nx!?xI
Onde:
EM = Encargos moratórios;
VP = Valor da parcela em atraso;
N = Núnero de dias entre a data prevista para o pagamento
pagamento;
I = lndice de compensação financeira, assim apurado:

(vencimento) e a do efetivo

I=íTX/r00)
30

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no contrato.

2.3. Dos reajustes:

2.3.1. Por força das Leis Federais n'9.069195 e 10.19212001, o valor do contrato será reajustado
rnediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o interregno mínimo de I (um) ano,
a contar da data do orçamento estimado ou do último reajuste, tendo como base a variação de
índice oficial.

2.3.2. Decorrido o prazo acima estipulado, os pÍeços unitá,r'ios serão corrigidos monetariamente
pelo INPC (IBGE) ou outro índice que venha a sústituilo por força de determinaçào
governamental.

2.3.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INPC (IBGE)
ocorrida nos 12 (doze) rneses imed.iatamerte anteriores.

CLÁUSULA 3. - DA DOTAÇÃO

3.1. As despesas decorrentes do presente contrato coÍÍerão à conta da dotação orçamentá'ria no

02.02.0r.04 r22.040r.2105.3.3.90.39.00

CL{USULA 4'- DA VIGÊNCIA

4. l. Este contrcto entm em vigor na data de sua assitatura e terá vigência de 05 (curco) rneses.

4.2. A prorrogação do prazo contÍatual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos tennos da

Lei Federal no 14.133, de l" de abril de 2021.

CúI ISII LA 5. . DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

5.1. O Contratado fica obngado a aceitar, nas rnesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, até 257o (vinte e cinco por cento), de acordo com o que

preceitua o art. 125 da Lei Federal no 14.133, de 1' de abril de 2021, desde que o total do contrato
mais o aditivo não ultrapasse o lirnite estabelecido no inciso II do aÍ. 75 da Lei F

14.133/2021.

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71I I
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CLÁUST]LA 6'. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

ó.1. Proporcionar ao contratado todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obngações decorrentes da contratação. consoante estabelece a Lei n" 14.133. de l" de abril de

2021.

6.2. Acompaúar e fiscalizar a execução da presente contatação, por meio de um ropresentânte dâ

Secretaria Municipal de Administração.

6.3. Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos

serviços. diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

6.4. Permitir acesso dos empregados da Contratada à suas dependências para execução de

serviços referentes ao objeto. quando necessário:

6.5. Prestar ao Contratado todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato.

6.6. Notificar a contratad4 fixando-lhe pÍazo paÍa corrigir defeitos ou irregularidades encontradas

na prestação dos serv'iços.

6.7. Paralisar ou suspender a qualquer tempo, a execução dos serviços conüatados, de forma

parcial ou total, mediante pagarnento único e exclusivo dos serviços executados.

6.8. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo ConFâtado, de acordo com o

confato e sua proposta:

6.9. A Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de ConEato, bem como por

qualquer dano causado a terc€iros em decorrência de ato da Contratada, de seus ernpregados,

prepostos ou subordinados.

6.10. Efetuar o pagamento em 2 (duas) parcelas até o 30'(trigésimo) dia após â entrega e

aprovação dos relatórios emitidos em decorrência da prestação dos seniços, em moeda corrente

nacional, mediante o recebimento da nota fiscal correspondente e a efetiva execução dos serviços

objeto da contratação, deüdamente atestado pelo órgão competente, em conformidade com a

autorização expedida:

6.10. l. A primeira parcela seú de 40% (quarenta por cento) do valor total da contrataçào e seá

realizada após a entrega e aprovação do relatório referente ao Diagnóstico Organizacional.

6.10.2. A segunda parcela seú de 60% (sessenta por cento) do valor total da contratação e será

realizada após a entrega e aprovação do relatório refeÍente ao Planejamento Estratégico

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71I I

CNPJ: I8.l I ó.145-0001 .18 - www.fortr.naderninas.mg.gov br

Nw



'1912 r96lI

PRf,FEII'T]RA MTINICIPAL DE I'OR'I'TINA DI' MINAS

6.10.3. O CONTRATANTE deverá efetuar as retenções na fonte de Imposto de Renda (IR) e dos

dernais tributos incidentes (federais, estaduais ou municipais), quando legah'nente exigidas, sobre

os pagamentos realizados a pessoas fisicas e jurídicas em virtude do fomecimento de bens ou da

prestação de serviços, incluindo obras e serviços de engeúaria, lnesmo que a CIONTRATADA,
não teúa discriminado os mesmos na Nota Fiscal (NF).

CLATISULA 7'- DAS RISPONSABILIDADES DO CONTRA.TADO

7.1 A Contratada, alem dos casos preüstos nâ legislação em ügor, é responsável:

a) poÍ quaisquer danos ou prejuízos que por acaso causar à Administração ou a terceiÍos, em
decorrência do não cumprimento das obrigações assumidas neste conúato;
b) pela indenização ou reparação de danos ou prejúzos decorrentes de negligência,
imprudência eiou irnperícia, na execução dos serviços contratados;
o) Por disponibilizar todos os equipamentos, recursos humanos e insurnos necessários para

execuçâo do serviço objeto da contratação.
d) Não transferir a ouEem os serviços contratados.

7.2. A Contratada deve cumprir o serviço objeto da conüatação em estrita observância das

condiçôes previstas na proposta e no conrrato, assumindo como exclusivamente seus riscos e

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.2.1. Efetuar a entÍega do objelo em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no contÍato e sua pÍoposta;

7.2.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, o obieto com avarias ou defeitos;

7.2.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (ünte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos pÍazos preüstos no
contÍato, com a deüda comprovaçào;

7.2.4. Comunicar ao Gestor e/ou Fiscal do contrato, no prazo de 24 (ünte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal que impossibilite o cumprimento contratual.

7.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contrataçãol

7.2.6. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decofiência do cumpnmento do
contrato, garantindo sigilo e inviolabilidade das conversaçôes realizadas por meio do serviço

desta contratação, respeitando as hipóteses e condições constitlcionais e legais de quebra de

sigilo.

7.2-7. Comunicar por escrito, quaisquer alterações ocorridas, ou possiveis mudanças para

melhoria do serviço, sem ônus para à Contratante.

7.2.8. Prestar assistência técnica corretiva, sern ônus para à Contratante, durante a ügência

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71I I
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contrâto, atualizações e outras proüdências pertinentes à continuidade da prestação do
serviço.

7.2.9. Considerar que a açào da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais;

7.2.10. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto do Orgào,
devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à
boa ordem do Municipio;

7.2.1 I . Acatar todas as orientaçôes do Município, emanadas pelo fiscal, sujeitando-se à ampla
e irrestrita fiscalizaçào, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às

reclam ações formuladas;

7.2.12. hestar os serüços em conformidade com as leis, normas, resoluções e regulamentôes
peninentes e aplicáveis ao objeto.

7.2.13. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto contratado,
sob sua responsabilidade. A FISCALIZAÇÀO nào aceitará a fansferência de qualquer
responsabilidade da CONTRATADA para terceiros, exceto no caso de transferência de
Contratos de Conoessão ou de Permissão, ou de Termo de Autorização, deüdamente
aprovados pelos órgãos oficiais regularnentadores da rírea de atuação.

7.2.14. Responsabilizar-se pelos sali,rios, encargos sociais, preüdeüciririos, securitários,
taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o seu pessoal
necess'â io à execução do serviço.

7.3. Arcar com todos os componentes de despesas de qualquer natureza, custos diretos e
indiretos relacionados como salá,rios, encargos tÍabalhistas, preüdenciiírios e sociais, e os
demais impostos, custo com deslocamento, alimentação, hospedagem, taxas e outras despesas
decorrentes de exigência legal ou das condições de gestão do sewiço objeto da contratação.

7.4. Cuidar da segurança do seu pessoal empregado na execuçâo dos serviços contratados"
obedecenclo aos requisitos legais pertinentes, ficando o ContÍatante e seus prepostos isentos
de qualquer responsabilidade com relação a eventuais acidentes de trabalho decorrentes do
serviço prestado, sejam eles de natureza ciül ou criminal;

7.5. Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade junto ao

Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ: a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais
e à Divida Ativa da União e o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS; ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e à Fazenda Municipal referente ao domicílio da
empresa.

7.6. E vedado à CONTRATADA:
7.6.I . Caucionar ou utilizar o Termo de Contrato finnado para qualquer operaçâo financeira;

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71 I I
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7.6.2. Di*ulgr e ou fomecer dados ou informações obtidos em razão da relação contratual, e
utilizar o nome do CONTRATANTE para fins comerciais ou em campanhas e matenal de
publicidade, salvo com autorização préüa;

7.6.3. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos preüstos em lei.

7.7. A CONTRATADA deverá informar na Nota Fiscal (NF) em câmpo específico ou em
cÍrmpo paÍa indicaçâo de informações complementares, o seu regime de tributação e o
enquadramento legal a que está sujeita.

7.8. A CONTRATADA fica obrigada a discriminar na Nota Fiscal (NF) as retenções na fonte
de Imposto de Renda (lR) e dos demais tributos incidentes (federais, estaduais ou municipais),
quando legalmente exigidas, sobre os valores faturados em ürhrde do fornecimento de bens
ou da prestaçào de serviços, incluindo obras e serviços de engenharia.

7.8.1. Independêntemente do percentual de tributo inserido na Nota Fiscal (NF), no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação r"igente.

7.8.2. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacionai, nos termos da Lei
Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributríria quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributrírio favorecido preüsto na referida Lei Complementar.

7.8.3. O valor proposto pela CONTRATADA constitui a remuneração única, intepgal e

definitiva pela execução do objeto, devendo compreender o lucro e todos os custos diretos ou
indiretos. Estào inclusos, obrigatoriamente, os tÍibutos e encargos sociais, fabalhistas,
preüdenciários e fiscais, além de despesas com logística, frete, seguro e taxas, bem como os
custos com deslocametrto, hospedagem, estacionamgnto e alirnentação da equipe tecnica, nào
sendo admitidos pleitos de acÍéscimo a qualquer título para a cobertura de custos ineÍentes ao
cumprimento integral das obrigações contratadas.

cLÁustrl,A B'- DA ExECUÇÃo E Dos cRrrÉRros DE ÂcErrAÇÃo Do oBJETo

8.2. O pagamento ocorrerá em 02 (duas) parcelas, sendo: 407o (quarenta poÍ cento) após a entrega
do Diagnóstico Orgaruzacional e ó07o (sessenta poÍ cento) após a apresentação do Planejamento
Estratégico.

8.3. As Notas fiscais deverão ser emitidas contra a Prefeitura Mrmicipal de Fortuna de MinasÂ4G,
pela ContÍatada, no primeiro dia subsequente à Çomunicação da aprovação do relatório pelo gestor
e fiscal do contrato e o pagamento deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias, após a apresentação

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71 I
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respectiva nota fiscal

8.4. Prazo de ügência do Contrato: 05 (cinco) meses, podendo ser prorrogado conforme Lei
Federal 14.133/2021.

8.5. As dúvidas/esclarecimentos sobre a prestação dos serviços podem ser enüadas ao e-mail
administracao@fortunademinas.mg.gov.br e prefeito@ fortunademinas.mg.gov.br.

8.6. O serviço será recebido, pelo(a) responsável pelo acompaúamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Documento de Formahzação de Dernanda, na proposta e no contrato;

8.7. Os sen'iços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Documento de Formalização de Demanda, na proposta ou no
Çontrato, devendo ser substitüdos no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notrficação da
contÍatadâ, às suas custas, sem preju2o da aplicação das penalidades;

8.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

8.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem auterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

8.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto nâo exclui a responsabilidade da
conratadâ pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA 9'- DA EXTINÇÃO

9. l. O irrstrumento contratual, finnado ern deconência da dispensa de licitação, podeú ser extinto
de conformidade com o disposto no art. 137 da Lei no 14.13312021.

CLÁ['SULÂ IO. - DA FISCALIZAÇÃO

10.1, A fiscalização sobre o cumprimento do objeto será exercida por servidor da Secretaria
Municipal de Administração de Fortuna de Minas - LUANA PAULINA DE CARVALHO
RIBEIRO - SUBSECRETARIA MUNICIPAL D' -*A1319+ÇÀO
10.2. A fiscalização de que Íâta o item anterior rúo exclú, nern reduz a responsabilidade do
contrahdo, inclusive perante teÍceiros, por qualquer irregulandade, ou em decorrência de
irnperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, inexistindo em qualquer circunstância, a corresponsabilidade do contratante ou de seus

agentes e prepostos, conforme prevê o art. 120 Lei n" 14.133, de l'de abril de 2021.

10.3. O Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços. se

considerados em desacordo com os termos do presente contrato
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CLIUSULA 1I. - DAs sANÇÔEs ADMINISTRÂTTVAS

11.1. Incorre em infração administrativa o prestador de seniços que cometer quaisquer das
infrações previstas no aÍ. 155 da Lei n" 14.133, de 2021e aÍ. 4'do DECRETO MUNICIPAL N".
935, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022, quais sejam:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato ou da Ata de Registro de Preços;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato ou da Ata de Registro de Preços que cause grave
dano à Administração, ao fimcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecuçâo total do contrato ou da Ata de Registro de Pregos;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI - não celebrar o contràto ou Ata de Registo de Preços ou não entregar â documentação exigida
para a contratação, quando convocado denro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retaÍdâmento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motívo
jwtificado;
VllI - apresentar declaração ou documentação falsa exigida paÍa o c€rtame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
lX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezal
XI - prâticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da ücitagão;
XII - pratioar ato lesivo previsto no art. 5" dâ Lei n' 12.84ó, de l" de agosto de 2013.
XIII - tuÍnultuaÍ a sessão pública da licitação;
XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação dirctâ ou de licltaçào;
XV - deixar de regrÍarizar os docurnsntos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator
enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno PoÍte, nos termos da L€i
Complementar Federal n' 123, de 14 de dezembro de 2006:
XVI - deixar de manter as condições de habilitação dtrante o prazo do contrato ou da Ata de
Registro de Preços;
XVII - permanecer inadimplente após a aplicagão de advertência;
XVIII - deixar de complernentaÍ o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante;
XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após seÍ devidamente
notificado;
XX - manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua rcsponsabilidade com
qualificaçâo em desacordo com as exigências do edital ou do contrâto ou da Ata de Registro de
Pregos. durante a execução do objeto.
)O(I - utrlizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;
XXII - tolerar, no cumprimento do contrato, situâção apta a geÍar ou causar dano fisico, lesào
corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;
XXIII - deixar de fomecer Equipamento de Proteção lndividual - EPI, quando exigido, aos seus
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contralagão de seniços de
mào de obra;
XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompativel com o interesse
públíco, em especial quando solicitado pela Administraçào;
XXV - deixar de repor fincionários faltosos;
)O(VI - deixar de apresentâr, q,'rndo solicitado pela administração, comprovação do
cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço (FGTS)
em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto

li."*.o. de ponto; /' /
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b) recibo de pâgamênto de saliírios, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e
décimo terceiro salá,rio;
c) coÍnprovante de depósito do FGTS;
d) rccibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;
e) recibo de qütação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até
a data da extinção do contrato;
f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma
coletiva.
XXVII - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;
XXVIII - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e
qualidades contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem imprópno
para o fim a que se destina;
XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funções;
XXX - induir a aúninistração em erro;
XXXI - deixar de manteÍ empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da
administração nos contrâtos de seniços continuos com regime de dedicação exclusiva de mão de
obra;
XXXII - compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis dB uÍna contratação para
execução simultânea de outros contràtos por parte do contratado, nos contratos de serviços
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mâo de obra;
)(XXIII - impossibilitar a fiscalização pelo contÍatânte quanto à distnbuição, controle e
supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos contratos de
serviços contínuos com regime de dedicagão exclusiva de mão de obra;
XXXIV - apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedim€nto:
XXXV - deixar de demonstrar exeqübilidade da proposta quando exigida pela administração;
XXX\I I - subcontÍatar sen iço em contrato em que não há essa possibilidade;
XXXVII - deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3" da Lei l4l33l2l, garantia pelo contratado
quandu optal pela urodalidadc seguro garantia;
XXXVIII - deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz. bem como as reservas de cargos preüstâs em outras noÍmas específicas;
XX)(IX - deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do sewiço
paÍa representar o contratado na execução do contrâto:
XL - deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25o/o (vinte e cinco por cento) em relação
aos contrâtos.
1I.2. O prestador de serviços que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anterÍores ficará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e crirninal, às seguintes sanções:
a) de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do descumprimento de uma
obrigação do edital, da Ata de Registros de Preços ou da inexecugào parcial do contrâto quando
nâo se justificar a imposição de penalidade mais grave.
b) de multa, o inÊator que, injustificadamente, descurnprt a legislação, cláusulas do edital, da Ata
de Registro de Preços ou cláusulas contratuais. sujeitar-se-á à aplicação da penalidade de multa,
não podendo ser inferior a 0,57o (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento)
do valor de referência da ücitação, da Ata de Registro de heços, do contrato ücitado ou celebrado
com contratação direta, nos termos estabelecidos nos respectivos instrurnentos, devendo ser
observados, preferencialmente, os seguintes percentuais e diretrizes:
I - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou
execuçào de serviços, até o limite de i0% (dez por cento), correspondente a ate 30 (trinta) dias
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atraso, calculado sobÍe o valoÍ correspondente à parte inadimplente, exclúda, quando for o caso, a
parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;
II - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da
contratação direta em caso de recusa do infi:ator em assinar a Ata de Registro de Preços ez'ou

contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instnmento eqüvalente;
lll - multa de 5%o (cinco por cento) sobre o valor de reÍàrência da ücitação ou da contratação
direta, nas hipóteses constantes do art.4o, incisos I, IV, V, XIII, XIV e XV, deste Decreto;
IV - multa de 5% (cinco poÍ cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da
contrataçâo direta, nas hipóteses constantes do art.4", incisos XVl" XVII, XVIII, )O(, )O(I,
XXIII, )C(ry, XXV, )O(VI, )Oryll, XXXI, XXXIII, )OO(VIII e XXXIX deste Decreto;
III - multa de 1oo/o (dez por cento) sobre o valor de referência da licitação ou da contratação
direta, nas hipóteses constantes do aÍt.4'. incisos II, [I, VI, VII,,VIII, IX, X, XI, XII, )O(IX,
XX)í, XXXIV e XXXV deste DêcÍsto;
V - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de Registro de Preços,
nas hipóteses constantes do arL4o, incisos XIX, XXI, )O«III, X)O(II, X)OaVI, X)C(VII e XL,
deste Decreto;
VI - multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do
contrato ou o cancelamento da Ata de Registro de Preços e suâ conduta implicar em gastos à
Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.
c) O impedimento de licitar e contratar impedirá o infrator de participar de licitação e contratar
com o Município:
I - por até 01 (un) ano, caso o infrator;
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) nào manter a propost4 salvo em decorrência de fato sperveniente deüdamente justificado;
c) ensejar o Í€târdamento da execução ou da entrega do objeto da ücitação sem motivo
justificado;
II - por até 02 (dois) anos. caso o infrator:
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
fulcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
lll - por até 03 (três) anos, caso o infrator:
a) não celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraúulento na execução do contrato ou da Ata de Registro de
Pregos;
c) der causa à inexecução total do contrato ou da Ata de Registro de Preços.
d) A penalidade de Declaração de Inidoneidade de cont âtâr com a Administração Pública, seú
aplicada por prazo não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses:
I - por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilícitos corn vistas a frustrar
os objetivos da licitação;
II - por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de:
a) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
b) compoÍar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
III - por período de 5 (cinco) a 6 (seis) anos, nos casos de:
a) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei 12.846/13;
b) dar causa à inexecução totâl do contÍato, por ato doloso que cause lesão ao erário.
11.3. Na aplicação das sanções será observado o DECRETO MUNICIPAL N'. 93
NOVEMBRO DE 2022.

5, DE 07
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CLÁTISULA I2.-Do REEQUILíBruo DE PREÇoS

12.1. Eventuais pedidos de reequilíbrio econômico de'r,erâo ser respondidos em até
contados do protocolo.

CLÁLTSULA I3'. DOS CASOS OMISSOS

l0 dias

13.1. Os casos omissos, ílssim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei n" 14.13312021,
cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento. ainda que delas não se faça aqü
menção expressa.

cLÁusuLA l4'-Do RfclME DE ExECUÇÃo

14- l. O regime de execugão do presente contrato seni indireta - empreitada por preço unitií,rio.

CT/iUSULA 15'-DO FORO

15.l- As paÍes elegem o foro da Comarca de Sete LagoasÀ4G, para dirimir quaisquer questões

decorrentes da execução do presente contrato-

[ 5.2. E por estarem justos e contrâtados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teor e fonna, juntamente com 02 (duas) testemuüas que a tudo assistiram e também assinam.

Fortnna de Minas ,MG, 30 de janeto de 2026
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